
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 373, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 344/2021
OF 643/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019, que 

renova a autorização outorgada à Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 

Bela Cruz, Estado do Ceará. 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 
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16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01201/2019 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.010451/2014-81, que trata da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.758-SEI, de 17 de Ssetembro de 
2019, publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, e a respectiva 
documentação para que a Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, 
inscrita no CNPJ nº 01.591.057/0001-75, explore pelo prazo de dez anos a partir de 23 de agosto de 
2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Por meio da Nota Técnica nº 2819/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito. 
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4758/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53650.002571/1998 e nº 53900.010451/2014-81, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Beneficente dos Moradores de
Correguinho - ABEMOC, CNPJ nº 01.591.057/0001-75, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela
Cruz, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626956 e o código CRC F0F4CF4F.

Referência: Processo nº 53900.010451/2014-81 SEI nº 4626956

Portaria 4758 (4626956)         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 34



 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40669/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.010451/2014-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771635 e o código CRC AD8BD121.

Referência: Processo nº 53900.010451/2014-81 SEI nº 4771635

Ofício 40669 (4771635)         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 1



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39838/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
VICTOR HUGO VASCONCELOS
Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC (CNPJ nº
01.591.057/0001-75)
Rua José Xerez de Sousa, s/nº - Correguinhos
62.570-000 / Bela Cruz – CE

  

Assunto: Indeferimento do pedido de renovação da Outorga / Processo nº
 53900.010451/2014-81. 

 

Senhor Representante Legal,  

 

1 .                Informamos que o processo de renovação de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária da Associação Beneficente dos Moradores
de Correguinho - ABEMOC, sediada em  Bela Cruz / CE, foi indeferido, conforme
Nota Técnica nº 20851/2017/SEI-MCTIC, em anexo.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório
e da Ampla Defesa.

 

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/09/2017, às
18:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Ofício 39838 (2207667)         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 1



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2207667 e o código CRC 84B1AB24.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39838/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.010451/2014-81 - Nº SEI: 2207667

Ofício 39838 (2207667)         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 2



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n° 20851/2017/SEI-MCTIC, constante no processo n°
53900.010451/2014-81, de sorte a indeferir o pedido de renovação da outorga da
Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, autorizada por
meio da Portaria n° 517, publicada no Diário Oficial da União em 09 de abril de
2002, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela
Cruz / CE, em razão da existência de vínculo.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 08/11/2017, às 19:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2207639 e o código CRC 103A6A68.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.010451/2014-81 SEI nº 2207639

Despacho SEARC 2207639         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 3



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20851/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.010451/2014-81.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho
- ABEMOC, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará.

 

ANÁLISE

2.        Por meio da Nota Técnica nº 9509/2017/SEI-MCTIC ( 1845223), esta
Coordenação-Geral informou à Entidade sobre a existência de vínculos político-
partidários e concedeu prazo de 30 dias para que apresentasse defesa. A referida
Nota Técnica foi enviada eletronicamente em 09/05/2017, para o endereço
eletrônico cadastrado pela requerente no Sistema CADSEI.

 

3.         Ocorre que, até a presente data, a radiodifusora não se manifestou,
restando comprovada sua falta de interesse processual.

 

 

 

 

CONCLUSÃO

4.              Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga
da Entidade.

 

5.            Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e,
se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa, no
prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a autorização.

 

À consideração superior.

Nota Técnica 20851 (2207607)         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 4



Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 12/09/2017, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/09/2017, às
18:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2207607 e o código CRC 6A96C6CC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.010451/2014-81 SEI nº 2207607

Nota Técnica 20851 (2207607)         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 5



Correspondência Eletrônica - 1861997

Data de Envio: 
  09/05/2017 08:14:58

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    atendimento@completta.com.br
    edilsoncarvalhedo@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.010451/2014-81

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1845289.html
    Nota_Tecnica_1845223.html
    Certidao_1845188_010451.2014___02.pdf

Correspondência Eletrônica SERCO_REN 1861997         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 6



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19202/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
VICTOR HUGO VASCONCELOS
Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC
Rua José Xerez de Sousa, s/nº - Correguinhos
62.570-000 / Bela Cruz – CE
​CNPJ n° 01.591.057/0001-75
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.010451/2014-81.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9509/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/05/2017, às
09:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1845289 e o código CRC CB54328A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 19202/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.010451/2014-81 - Nº SEI: 1845289

Ofício 19202 (1845289)         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 7



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9509/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.010451/2014-81.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho
- ABEMOC, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
05/08/2014 (fl. 05 do evento SEI 0082500), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 23/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

3.   Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral (1845188), verificou-se que a entidade mantém em sua Diretoria o Sr.
Fernando Henrique Pinto, que ocupa, concomitantemente, os cargos de 2º
Secretário da Associação e de 4º Tesoureiro do Órgão Partidário Municipal do
Partido Republicano da Ordem Social - PROS, o que configura vínculo político de
acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015.

 

4.             De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme
previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em
vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
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da outorga.

 

CONCLUSÃO

6.             Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade.

 

7.            Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e,
se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data
de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 02/05/2017, às 16:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/05/2017, às
09:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1845223 e o código CRC F9A92EEB.

Minutas e Anexos

1845188

Referência: Processo nº 53900.010451/2014-81 SEI nº 1845223
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Processo nº 53900.010451/2014-81 
Localidade: BELA CRUZ / CE 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 5 (Evento SEI 0082500) 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 05/08/2014 
1.2) Tempestividade: Abrangido Pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6º-B, § 6º). 
 
2) Estatuto Social: fls. 15 a 21 (Evento SEI 0082500) – não existe comprovação de que está registrado em 
PJ. 
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Ok; 
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Ok; 
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, II; 
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, I; 
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 a 24; 
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 16 (4 anos); 
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 34.  
 
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 10 a 15 (Evento SEI 0961783) – registrada. 
(Mandato: de 28/12/2015 a 28/12/2019) 
Presidente: Victor Hugo Vasconcelos CPF: 063.320.973-29 DN: 11/05/1994 
Vice-Presidente: Edilson Carvalhedo Sampaio CPF: 031.292.333-34 DN: 08/12/1939 
Secretário (a) Geral: Fábio Rogério Rocha CPF: 957.489.033-34 DN: 06/09/1982 
2º Secretário: Fernando Henrique Pinto CPF; 054.491.083-46 DN: 11/06/1992  
Tesoureiro (a): Antônio Clebio Morais CPF: 021.199.103-16 DN: 05/12/1987 
2º Tesoureiro: João Artur de Vasconcelos Neto CPF: 042.584.293-25 DN: 06/05/1989 
 

MEMBRO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI PARENTE 
(S) NA DIRETORIA 

Antônio Clebio Morais NÃO NÃO NÃO 

Edilson Carvalhedo Sampaio NÃO NÃO NÃO 

Fábio Rogério Rocha NÃO NÃO NÃO 

Fernando Henrique Pinto 
 (4º TESOUREIRO) 

SIM/ 
PROS 

NÃO NÃO 

João Artur de Vasconcelos Neto NÃO NÃO SIM 

Victor Hugo Vasconcelos NÃO NÃO SIM 

 
 
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Fls. 15, 17, 19, 21, 24 e 25 (Evento SEI 0961783) 
 
5) CNPJ: fl.08 (Evento SEI 0082500) - ATIVO 
 
6) Certidão Negativa da Anatel: Entidade possui débitos. 
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7) Declaração de conformidade: Fl. 07 (Evento SEI 0082500) 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Fls. 26 e 27 (Evento SEI 
0082500) – grade de programação às fls. 75 a 78. 
 
***PENDÊNCIAS: 
Verificou-se que a entidade mantém vínculos político-partidários, ao manter em sua Diretoria um 
membro de Órgão Partidário, em infringência ao art. 11 da Lei nº 9.612/1998. 
 
***CONCLUSÕES: 
Tendo em vista que houve infração à legislação, a entidade será oficiada para se manifestar, em 
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa. 
 
 

NATÁLIA FROEMMING 
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JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e
seus membros:

Partido Político: 90 - PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL

Órgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - BELA CRUZ/CE

Vigência: Início:12/04/2017 Final: 01/08/2017

Situação do Órgão: Anotado Data de Despacho: 20/04/2017

Protocolo: 125202017

Endereço: RUA DOMINGOS AGUIAR Bairro: CENTRO

Município: BELA CRUZ / CE CEP: 62.570-000

Complemento: CNPJ: 20.307.681/0001-42

Telefone: (88)9915-2248 Fax:

Celular:

E-mail: joseelizervascocelos@yahoo.com.br

Cargo Membro Exercício - Situação

5º - SUPLENTE MANOEL RODRIGUES NETO 17/04/2017 a 01/08/2017 - ATIVO

4º - TESOUREIRO FERNANDO HENRIQUE PINTO 17/04/2017 a 01/08/2017 - ATIVO

1º - PRESIDENTE JOSÉ ELIEZER VASCONCELOS 17/04/2017 a 01/08/2017 - ATIVO

3º - VICE-LÍDER DA BANCADA MARIA DE FÁTIMA COSME MARQUES 17/04/2017 a 01/08/2017 - ATIVO

2º - VICE-PRESIDENTE FRANCISCO ROMÃO NETO 17/04/2017 a 01/08/2017 - ATIVO

Código de Validação: DJYR.YNRC.WKFQ.FQMF.

Certidão emitida em: 02/05/2017 14:01:39

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no
endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão.
Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.d...

1 de 1 02/05/2017 14:01
Certidão - Órgão Partidário - PROS (1845188)         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 12



16/09/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/10983487

https://sapiens.agu.gov.br/documento/10983487 1/3

ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00726/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.010451/2014­81
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DE CORREGUINHO
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Bela Cruz, Estado do Ceará.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  20452/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1293565),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria Jurídica processo de renovação da outorga para a Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho,
para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Bela Cruz, Estado do Ceará.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio da Portaria nº 517, publicada no Diário Oficial da União de 09.04.2002,  tendo sido o  referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  628,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  23.08.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
20452/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1293565).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  05.08.2014  (doc.  nº  0082500),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 20452/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1293565) sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.

 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
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6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 517 e
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 628, publicado no Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2004, nos termos do
art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10 (dez) anos concedido à entidade para executar
o serviço de RadCom expirou em 23 de agosto de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 23 de julho de
2014. Porém, conforme relatado na primeira parte desta peça, constatou­se a inércia da entidade, que deixou transcorrer
o  prazo  necessário  para  pleitear  a  renovação,  tendo  encaminhado  o  requerimento  apenas  em  05  de  agosto  de  2014,
caracterizando  sua  flagrante  intempestividade.  Assim,  em  que  pese  a  entidade  ter  apresentado  o  pedido  devidamente
instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 23.08.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  20452/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1293565),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia  24.08.2014  a  autorização  outorgada  à  ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  DOS  MORADORES  DE
CORREGUINHO, por meio da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  Associação  Beneficente
dos Moradores  de Correguinho,  outorgada  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  localidade  de Bela
Cruz, Estado do Ceará, em consonância com a sugestão da Secretaria, opina que seja declarada a extinção da outorga,
com a consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.

 
 

Brasília, 13 de setembro de 2016.
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JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art. 6º da Lei
nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
[2] Atual Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos da Medida Provisória nº 726, de 12
de maio de 2016, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios.
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e
estatal.
(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma
dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI ­ não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das Comunicações;

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900010451201481 e da chave de acesso 70bd7c78

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 10983487 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
14­09­2016 12:25. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02039/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.010451/2014­81
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DE CORREGUINHO
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
1.               Aprovo o Parecer nº 00726/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.
 
2.              Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.
 

VICTOR XIMENES NOGUEIRA
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900010451201481 e da chave de acesso 70bd7c78
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20452/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.010451/2014-81
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES
DE CORREGUINHO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Bela Cruz/CE, por meio da Portaria nº 517,
publicada no DOU de 09/04/2002, e Decreto Legislativo nº 628, publicado no DOU
de 23/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 23/08/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 05/08/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/08/2016, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 23/08/2016, às 11:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/08/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1293565 e o código CRC 3B20EDA0.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002571/1998
e nº 53900.010451/2014-81, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à Associação Beneficente
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, Edilson Carvalhedo Sampaio, por meio
da Portaria nº 517, publicada no Diário Oficial da União em 09 de Abril de 2002,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela
Cruz/CE, em razão da apresentação intempestiva do pedido de renovação da
referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.010451/2014-81
Interessado: Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho -
ABEMOC
Assunto: Anexação de documento

 

O documento 0961783 foi duplicado do processo nº
53900.007621/2016-11 (processo de alteração técnica, relacionado a este) e
anexado ao presente processo, para análise da documentação jurídica
encaminhada pela entidade.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 11/02/2016, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0961792 e o código CRC 5A55702C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.010451/2014-81  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 02 de setembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 02/09/2014, às 13:15, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0114857 e o código CRC EE9EBE2A.
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DE CORREGUINHO-ABEMOC 

CNPJ - 01 . 591 . 057 /0001 -75 , Fundada e m 14/08/1 .994 
Processo n° 53650.002571/98. Portaria n° 517/'02/'abril/2002. Autoriza a ABEMOC a 

executar serviços de radiodifusão, Genoveva FM, por mais dez(10) anos 
(16/09/2004 a 23/08/2014 em Bela Cruz, Estado do Ceará 

Bela Cruz, Ceará em 30 de julho de 2014. 

OFÍCIO n° 006/2014 

Exm° Senhor Diretor Geral do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços e 
de Outorgas 

Assunto: Solicitação de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, da rádio comunitária (faz) 
Processo n° 53650.002571/98 

Anexos: 

A) Requerimento em duas vias ao Exm° Sr. Ministro de Estado das Comunicações, datado 
de 25 de julho/2014, no qual solicita renovação de outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária; 

B) CNPJ (comprovante de inscrição e de situação cadastral) datada de 28/07/2014; 

C) Cópia autenticada da Ata da eleição da atual Diretoria do dia 13/12/2011, com registro 

no cartório do 2o ofício, sob n° 1101, às folhas 114/115 Livro A-1 do Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas. Em 14/03/2013; 

D) Certidão autenticada do Cartório Glória da Comarca de Bela Cruz,; 

E) Cópia do Estatuto da Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho-ABEMOC; 

F) Declaração do representante legal, que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 

do Ministério das Comunicações; 

G) Relatório do Conselho Comunitário com os devidos comprovantes; 

H) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

I) Documentos do representante legal e comprovante de endereço; 

DOCUMÊKTO a m w » * pao CCWB0 

£n, a r o * i i - c o v * 

Requerimento  (0082500)         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 59



E N O V E V A F M 9 8 . 7 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DE CORREGUINHO-ABEMOC 

CNPJ - 01 . 591 . 057 /0001 -75 , Fundada e m 14/08/1 .994 
Processo n° 53650.002571/98. Portaria n° 517/02/abril/2002. Autoriza a ABEMOC a 

executar serviços de radiodifusão, Genoveva FM, por mais dez(10) anos 
(16/09/2004 a 23/08/2014 em Bela Cruz, Estado do Ceará 

J) Grade de programação da RadCom FM 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos solicitar de V.Exa,, conforme documentos em 
anexos, abertura dos procedimentos para renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, da rádio comunitária Genoveva FM de Bela Cruz, que é mantida pela 
Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, tendo em vista que a atual 
licença se encerra no dia 23 de agosto de 2014. 

Solicitamos de V.Exa. a possibilidade e se for viável, de nos remeter o protocolo do 

presente processo., 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V.Exa. os nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração, ao tempo que aguardamos sua resposta. 

Atenciosamente, 

;arvam édoSampaio 
Representante legal e 
Pres idente da Associação Benef icente dos Moradores de Co r regu inho - ABEMOC 

Exm° Senhor Coordenador-Gera l de A companhamen to de Out rogas e Avaliação de 

Serviços 

Ministério das Comunicações 

Exp lanada dos Ministérios - Bloco-"R".-anexo-Ala Oeste, 3° andar B -sala-300 

CEP-70044-900 - Brasil ia/DF 

Requerimento  (0082500)         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 60



E N O V E V A F M 9 8 . 7 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DE CORREGUINHO - ABEMOC 

CNPJ - 01 . 591 . 057 /0001 -75 , Fundada e m 14/08 /1 .994 
Processo n° 53650.002571/98. Portaria n° 517/02/abril/2002. Autoriza a ABEMOC a 

executar serviços de radiodifusão, Genoveva FM, por mais dez(10) anos 
(16/09/2004 a 23/08/2014 em Bela Cruz, Estado do Ceará 

Bela Cruz, Ceará em 30 de julho de 2014. 

OFÍCIO n° 006/2014 

Exm° Senhor Diretor Geral do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços e 

de Outorgas 

Assunto: Solicitação de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, da rádio comunitária (faz) 
Processo n° 53650.002571/98 

Anexos: 

A) Requerimento em duas vias ao Exm° Sr. Ministro de Estado das Comunicações, datado 

de 25 de julho/2014, no qual solicita renovação de outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária; 

B) CNPJ (comprovante de inscrição e de situação cadastral) datada de 28/07/2014; 

C) Cópia autenticada da Ata da eleição da atual Diretoria do dia 13/12/2011, com registro 
no cartório do 2o ofício, sob n° 1101, às folhas 114/115 Livro A-1 do Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. Em 14/03/2013; 

D) Certidão autenticada do Cartório Glória da Comarca de Bela Cruz,; 

E) Cópia do Estatuto da Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho-ABEMOC; 

F) Declaração do representante legal, que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações; 

G) Relatório do Conselho Comunitário com os devidos comprovantes; 

H) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

I) Documentos do representante legal e comprovante de endereço; 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DE CORREGUINHO-ABEMOC 

CNPJ - 01 . 591 . 057 /0001 -75 , Fundada e m 14/08 /1 .994 
Processo n° 53650.002571/98. Portaria n° 517/02/abril/2002. Autoriza a ABEMOC a 

executar serviços de radiodifusão, Genoveva FM, por mais dez(10) anos 
(16/09/2004 a 23/08/2014 em Bela Cruz, Estado do Ceará 

J) Grade de programação da RadCom FM 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos solicitar de V.Exa,, conforme documentos em 
anexos, abertura dos procedimentos para renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, da rádio comunitária Genoveva FM de Bela Cruz, que é mantida pela 
Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, tendo em vista que a atual 
licença se encerra no dia 23 de agosto de 2014. 

Solicitamos de V.Exa. a possibilidade e se for viável, de nos remeter o protocolo do 

presente processo., 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V.Exa. os nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração, ao tempo que aguardamos sua resposta. 

Atenciosamente, 

Eoirs££Çâr^amedo 

Representante legal 

Pres idente da Associação Benef icente do s Moradores de Co r r egu i nho - ABEMOC 

Exm° Senho r Coordenador-Gera l de A c ompanhamen t o de Ou t rogas e Avaliação de 

Serviços 

Ministério das Comunicações 

Explanada dos Ministérios - Bloco-"R".-anexo-Ala Oeste, 3° andar B -sala-300 

CEP-70044-900 - Brasil ia/DF 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DE 

CORREGUINHO - ABEMOC, inscrita no CNPJ sob o n° 

01.591.057/0001-75, com sede a rua José Xerez S/N, na cidade de 

Bela Cruz, Estado do Ceará, CEP n° 62570-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 

conforme Portaria n° 517, datada de 2 de abril de 2002 e Decreto 

Legislativo n° 628/2004 publicado no Diário Oficial da União datado 

de 23 de agosto de 2004, vem respeitosamente à presença de Va. 

Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que 

trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 

462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

Bela Cruz, Estado do Ceará, em 25 de julho de 2014 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DE 

CORREGUINHO - ABEMOC, inscrita no CNPJ sob o n° 

01.591.057/0001-75, com sede a rua José Xerez S/N, na cidade de 

Bela Cruz, Estado do Ceará, CEP n° 62570-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 

conforme Portaria n° 517, datada de 2 de abril de 2002 e Decreto 

Legislativo n° 628/2004 publicado no Diário Oficial da União datado 

de 23 de agosto de 2004, vem respeitosamente à presença de Va. 

Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que 

trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 

462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

Bela Cruz, Estado do Ceará, em 25 de julho de 2014 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, Edi lson Carvalhedo Sampaio , presidente da 

Assoc iação Benef icente dos Moradores de Correguinho -

A B E M O C , representante legal da Rádio Comuni tár ia 

Genoveva FM, D E C L A R O , que a emissora encontra-se 

com suas instalações e equ ipamentos em conformidade 

com a últ ima autor ização do Ministério das Comunicações , 

de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respect iva l icença 

de func ionamento da estação. 

Bela Cruz, Ceará, e m 25 de ju lho de 2014 

Representante Legal 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.591.057/0001-75 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 
03/12/1996 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DE CORREGUINHO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ABEMOC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R JOSE XEREZ DE SOUSA 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
62.570-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CORREGUINHO 

MUNICÍPIO 
BELA CRUZ 

UF 
CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normat iva RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2 0 1 1 . 

Emit ido no dia 28/07/2014 às 11:09:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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CARTÓRIO GLÓRIA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO CEARA . ', COMARCA DE BI l ( k l / 

W 

REG. DE IMÓVEIS, TIT. E fcOC., PROTESTOS DE TÍTULOS, REG. CIVIL PESSOA 

JURÍDICA, PROCURAÇÕES, RECONH. DE FIRMAS, AUTENTICAÇÕES, ETC. 

C E R T I D Ã O 

C E R T I F I C O , como me faculta a lei e, a requerimento 
verbal da parte interessada que, revendo o arquivo deste ofício a meu cargo, 
constatei que a Ata da Assembléia Geral e Extraordinária da Associação 
Beneficente dos Moradores de Correguinho- ABEMOC, realizada aos 13 dias do 
mês de dezembro de 2011, se encontra registrada às fls. 114/115, sob o n" 1.101, do 
A-1 - Registro Civil de Pessoas Jurídicas, neste Cartório do 2 o Ofício de Bela 
Cruz/CE, na data de 14/03/2013. O referido é verdade. Dou fé. Bela Cruz, 10 de 
julho de 2014. 

Rua Santa Cruz, 205 - Centro - Bela Cruz - Ceará Fone:(88) 3663.11.88 
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>4SS0C/>4pÍ0 BENEFICENTE DOS MORADORES DE CORREGUINHO "ABEMOC 

CNPJ-01.591.057/0001-75 

ESTATUTO SOCtAL 

l - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E F INS 

Ar t . 1° - A Associação Benef i cente do Mo rado re s de Co r regu inho , d e n o m i n a d a -
ABEMOC -, é u m a en t i dade c iv i l d e d i r e i t o p r i v ado , s em f ins l u c ra t i vos , de duração 
i n de t e rm i nada , de caráter cu l tu ra l e soc ia l , de gestão comunitária, c ompos t a pór número 
iíimitado de assoc iados e constituída pela união d e m o r a d o r e s e r ep resen tan tes de en t i d ade s da 
c omun i d ade a t end i d a , para f ins não econômicos, d o Município de Bela Cruz, Es tado do Ceará, 
c om sede, na Rua José Xerez de Sousa s/n no ba i r r o Co r r egu i nho . 

Parágrafo Único - A Associação Bene f i c en te do Moradores de Co r r egu i nho , utilizará 
como denominação fan tas i a -ABEMOC- e reger-se-á pelas disposições des te e s t a t u t o e pe las 
ieis v i g en t e s no território nac iona l . 

A r t . 2 o - A Associação Benef i cente do Mo rado re s de Cor regu inho , t e m po r o b j e t i v o 
Executar Serviços de Radiodifusão Comunitária, b e m c o m o : 

I - bene f i c i a r a c omun i dade c o m v i s tas a: 
a ) Dar opo r t un i d ade a difusão de idéias, e l emen to s de c u l t u r a , tradições e 

hábitos soc ia is da c omun i d ade ; 
b ) o fe rece r mecan i smos à formação e integração da c omun i dade , e s t i m u l a n d o 

o lazer, a c u l t u r a e o convívio soc ia l ; 
c ) p r e s t a r serviços d e u t i l i dade pública, i n t eg rando- se aos serviços d e de fesa 

c i v i l , s e m p r e q u e necessário; 
d ) c on t r i b u i r para o aperfeiçoamento pro f i ss iona l nas áreas de atuação dos 

j o r n a l i s t a s e rad ia l i s t as , de c on f o rm i dade c o m a legislação pro f i ss iona l v i g e n t e ; 
e ) p e r m i t i r a capacitação dos cidadãos no-exercício do d i r e i t o de expressão da 

f o r m a m a i s acessível possível. 

I I - r e spe i t a r e a t ende r aos segu in tes princípios: 
a ) preferência das f i na l i dades educa t i va s , artísticas, cu l t u ra i s e i n f o r m a t i v a s 

e m benefício d o d e s e n v o l v i m e n t o gera l da c o m u n i d a d e ; 
b ) promoção das a t i v i dades artísticas e jornalísticas na c o m u n i d a d e e da 

integração dos m e m b r o s da c omun i d ade a t e n d i d a ; 
c ) respe i to aos va lo res éticos e soc ia is da pessoa e da família, f a v o r e c e n d o a 

integração dos m e m b r o s da c omun i dade a t e n d i d a ; 
d ) não discriminação de raça, religião, sexo , preferências sexua i s , convicção 

político-ideológico-partidário e condição soc ia l nas relações comunitárias, e atenderá 
g r a t u i t a m e n t e os necess i tados , d e n t r o de suas poss ib i l i dades e de aco rdo c o m o P lano de 
T r aba l ho a p r o v a a o pe lo Conse lho Nac iona l d e Assistência Social (C N A S ) . 

e ) ze lar pelo b e m es ta r das Crianças e dos Ado lescentes , do I d o s o , d o 
De f i c i en te e da Ges t an t e , v i sando a sua integração soc ia l . 

f ) ce leb ra r acordos , convênios ou c on t r a t o s c om ou t r a s en t i d ade s 
pa r t i c u l a r e s , congêneres ou não, b e m c o m o c o m instituições of ic ia is , FEDERAIS, ESTADUAIS 
E MUNIC IPA IS . 

Parágrafo I o - A f im de c u m p r i r sua f i na l i dade , a Ent idade se organizará e m t a n t a s 

un idades de prestação de serviços, quan t a s se f i z e r e m necessárias, as qua i s se regerão pe lo 

Reg imen t o I n t e r n o . 
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Parágrafo 4° - Qua lquer cidadão da c o m u n i d a d e benef ic iada terá d i r e i t o a e m i t i r 
opiniões sob re qua i sque r assuntos abo r dado s na programação da em i s so ra , b e m c o m o 
man i f e s t a r idéias, p ropos tas , sugestões, reclamações ou reivindicações, d e v e n d o apenas 
ob se r va r o m o m e n t o adequado da programação para fazê-lo, med i a n t e ped i do ( p o r e s c r i t o ) , 
e n c a m i n h a d o à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

A r t . 3 o - Os d i r i gen tes e assoc iados não responderão, n e m m e s m o s ub s j d i a r i amen t e , 
pe las obrigações contraídas pela Ent idade, ressa lvados os casos e m que, os d i r i g en t e s 
responderão p o r c o m p r o v a d a culpa no d e s e m p e n h o de suas funções. 

Art.4°- A rece i ta da Associação Bene f i cen te do Moradores de Co r r egu i nho , será 
u t i l i zada , única e ex c l u s i v amen t e , para a consecução de suas f ina l i dades i n s t i t u c i ona i s e não 
será a d m i t i d a a remuneração de seus d i r i g en t e s pe lo exercício de suas funções, b e m c o m o a 
distribuição d e lucros ( sob ras ) , d i v i dendos , v a n t a g e n s ou bonificações a q u a l q u e r dos seus 
assoc iados ou d i r i g en t e s . 

I I - DOS ASSOCIADOS 

Art igozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5° - Poderão ser admit idos como associados, todas as pessoas f í sicas, 
maiores de 16 anos ( dezessei s) , e de pessoas jur ídicas sem f ins lucrat ivas, 
domici l iadas ou sediadas na local idade, que se comprometam a respeitar e cumpr i r as 
disposições deste Estatuto e atender as seguintes condições: 

I - ser civ i l mente maior e capaz; 
I I - ser de escrupulosa e reconhecida moral idade; 
I I I - ser residente no Município de Bela Cruz. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Associação deve aceitar o l iv re ingresso aos que 
sol ici tarem. 

A r t . 6 o - A ABEMOC, será c o m p o s t a pe las segu in tes ca tegor ias de assoc iados: 
I - Fundadores - f o rmada por t o d o s aque l es q u e ass i na ram a ata de fundação. 
I I - Con t r i o u i n t e s ou E fet ivos; e 
I I I - Honorários. 

A r t . 7 o - As contribuições dos assoc iados serão regu ladas e m Assembléia Ge ra l . 

A r t . 8 o - São d i re i tos e deve re s dos assoc iados: 
I - v o t a r e s e r em vo t ado s para c a r go s e l e t i vos ; 
I I - t o m a r pa r t e nas Assembléias Gera i s ; e 
I I I - a j u da r a Associação, no que f o r so l i c i tado 

IV - c u m p r i r a s disposições estatutárias e r e g i m e n t a i s ; 
V - a ca ta r as determinações da D i r e t o r i a ; e 

V I - p r e s t i g i a r a Associação através de sua participação a t iva e m t o d a e qua l que r 

a t i v i d ade po r ela rea l i zada . 

A r t . 9 o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão de f i n i t i v a do quad r o 
soc ia l , h a v e n d o j u s t a causa, os assoc iados que i n f r i n g i r e m este e s t a t u t o , desde que^ sua 
transgressão se ja ind icada med i an t e r e q u e r i m e n t o d i r i g i do a d i re to r i a que , f r e n t e a procedência 
da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Gera l , convocada e spec i a lmen te pa r a es te f i m , 
para deliberação f u n d a m e n t a d a , a s segu rado o a m p l o d i r e i t o de defesa do assoc iado e m 
questão. 

I I I - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Ar t . 10 - A Assembléia Gera l , Órgão s obe r ano da inst i tu içãor^nst i tu ir-se-á dos 

sócios e m p leno gozo dos seus d i re i t os Estatutár ios .dÉtaMgf lgyt ^ . * ° 0 A \ , ^ 

-THIBUNzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAL DE J U S T I Ç A 

FSTÀOO DÓ C E A R A ' 

5303 03 
AUTENTICAÇÃO 5 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A ABEMOC, será a d m i n i s t r a d a por: 
a) Assembléia Gera l ; 
b ) D i re tor ia ; 
c ) Conselho Fiscal 
d ) A Assembléia Gera l , órgão máximo de deliberação da ABEMOC, será 

c o m p o s t a por seus assoc iados. 
e) Conselho Comunitár io 

A r t . 1 1 - COMPETE PRIVATIVAMENTE A ASSEMBLÉIA GERAL : 
I - E leger a D i re tor ia Execut iva e Conse lho Fiscal, po r escrutínio s e c r e t o ou por 

aclamação e ma io r i a re l a t i va de vo to s ; 
I I - dec i d i r sob re r e f o rma do Es t a tu to ; 
I I I - dec i d i r s ob re a extinção da Instituição, de acordo c om o a r t i go 33 ; 
I V - dec i d i r s ob re a conveniência d e a l i enar , t r ans i g i r , h i po teca r ou p e r m u t a r bens 

PATRIMONIAIS . 
V - a p r o v a r o Reg imen to I n t e r n o . 
V I - r e f e r enda r CONVÊNIOS e n t r e os Poderes Federais, Estaduais ou Mun ic ipa i s . 
V I I - dest i tuir os administ radores. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para as deliberações que se re fe re aos inc isos I I e V I I des te 

a r t i go é e x i g i d o delilberação da Assembléia e spe c i a lmen t e convocada para esse f i m , cu j o 
q u o r u m será o es tabe lec i do no e s t a t u t o , b e m c o m o os critérios de eleição dos a d m i n i s t r a d o r e s . 

A r t . - 0 1 2 - A Assembléia Gera l realizar-se-á, o r d i n a r i a m e n t e uma vez po r ano , pa ra : 
I - ap re c i a r o relatório anua l da D i r e t o r i a ; 
I I - d i s cu t i r e h omo l oga r as con tas e o balanço ap rovado pelo Conse lho Fiscal. 

A r t . - 0 1 3 - A Assembléia Gera l realizar-se-á, e x t r a o r d i n a r i a m e n t e , q u a n d o 

convocada : 
I - pe lo Conse lho Fiscal; 
I I - pe la D i r e t o r i a ; e 
I I I - p o r r e q u e r i m e n t o de no mínimo u m q u i n t o ( 1 \ 5 ) dos sócios, qu i t e s c o m suas 

obrigações soc ia i s . 

A r t . - 0 1 4 - A convocação de Assembléia Gera l , será fe i ta por me i o de EDITAL, 
a f i xado na sede da Instituição, ou l og r adou ro público, pub l i cado na imp r en sa loca l , po r 
c i r cu la res ou o u t r o s me i o s conven ien tes c om antecedência de no mínimo 10 ( d e z ) d i a s . . 

PARÁGRAFO I o - Qua lque r Assembléia Ge ra l , instalar-se-á, e m p r ime i r a convocação, 

c o m a ma i o r i a abso lu ta dos sócios e, e m segunda convocação, c om menos de u m terço ( 1 \ 3 ) , 

nas convocações segu i n t e s . 

Parágrafo 2 o - A Assembléia Gera l , c onvocada para f ins e le i to ra i s , alienação d e bens 
imóveis ou móveis ou extinção da en t i d ade , deverá se r convocada c o m t r i n t a ( 3 0 ) d ias de 
antecedência e, deliberará c on f o rme es te e s t a t u t o , m e d i a n t e v o t o dos assoc iados e m dia c o m 
suas obrigações soc ia is f i l i ados a pelo menos se is meses . 

I V - DA DIR ET OR IA 

A r t . 15 - A D i re to r i a da ABEMOC, órgão e x e cu t i v o e a d m i n i s t r a t i v o , será c o m p o s t a 

por: 

Vice Presidente; 
P r i m e i r o e S e g u n d o Sec re tá r i o ; 
PrènDeõiro e S e g u i n d o T e s o u r e i r o . 

A r t . 16 - O m a n d a t o da D i re to r i a será de quatro ( 04 ) anos, p odendo ser r ee l e i t a . 
I - n ã o podendo haver parentesco entre os m e m b r o s H d a Diretor ia, ate o 

ierceôro g r a u cóvêO. ÊÊÊSÊÊÊt$%£tèÈ° °% í,,lfni\ 

c 
N° FS 244.363 SÍWK *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C A R T Í ^ 

I DO 

AUTENTICAÇÃO p S j f 
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A r t . 1 7 - COMPETE A DIRETORIA EXECUTIVA: 

I - rea l i za r t odo s os p r og r amas e m pe r f e i t a consonância c om os Assoc iados e m 
Assembléia Ge ra l ; 

I I - r eun i r - se Ordinária e E x t r a o r d i n a r i a m e n t e a cada convocação do Pres idente e po r 
ma io r ia s imp l e s de seus m e m b r o s ; * 

I I I - en t r c sa r - s e c o m Instituições Públicas e Pr ivadas para mútua colaboração e m 
at i v i dades de in te resse c o m u m ; 

I V - c o n t r a t a r e d e m i t i r funcionários 
V - r e p r e s en t a r a Associação JURÍDICAMENTE, quando necessário; 
V I - p r o m o v e r a so l i da r iedade na sua jurisdição, f o m e n t a n d o h a r m o n i a da 

c o m u n i d a d e ; 
V I I - p r o po r o Balanço Gera l e submetê-lo ao Conse lho Fiscal e a aprovação da 

Assembléia Ge ra l ; 

V I I I - adqu i r i r , one r a r ou a l i enar bens móveis e imóveis da Associação; 
IX - dec id i r sobre os casos om i s so s nes te Es ta tu to , "AD REFERENDUM" da 

Assembléia Gera l , s upe r ven i en t e . 

X - f a ze r parce r i as c om t odos os CONSELHOS DE SERVIÇOS, e Órgãos Públicos e 
Par t i cu lares , c o m p r o m i s s a d o s e m defesa do Idoso , da Criança e do Ado lescente, . . . . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A mesa D i r e t o r a , exe r ce as suas atribuições, de l i b e r ando e 
dec id indo e m sessão, po r ma io r i a de v o t o s , inc lus ive o d o Pres idente, que terá v o t o de 
qua l i dade . 

A r t . - 0 1 8 - A D i re tor ia reunir-se-á no mínimo u m a ( 0 1 ) vez po r mês e s e m p r e que 
fo r necessário. 

e pa s s i vamen te JUDICIAL E EXTRA-
A r t . - 0 1 9 - COMPETE AO PRESIDENTE: 
I - r e p r e s en t a r a Associação, a t i v a 

JUDICIALMENTE; 

I I - c u m p r i r e f aze r c u m p r i r os Es ta tu to s e o Reg imen to I n t e r n o ; 
I I I - p res i d i r as sessões e Assembléias Gera i s ; 
IV - c onvo ca r e pres id i r as reuniões da D i r e t o r i a ; 
V - r eun i r - s e s e m e s t r a l m e n t e c om o Conse lho Fiscal. 
V I - receber contribuições, doações Públicas e par t i cu la res e e x a m i n a r t o d a s e 

qua i sque r promoções l evadas a e fe i to e m benefício da Associação; 
V I I I - ass ina r c o m o Secretário, L iv ros de A tas , Exped ientes , Convênios, Protoco los , 

c om Poderes Públicos e par t i cu la res , pessoas físicas e jurídicas de qua l que r n a t u r e z a , c o n t r a t o s , 
au to r i z a r despesas , v i s a r cheques e rec ibos após o v i s t o do Tesoure i ro e o r i e n t a r a D i r e t o r i a e, 

IX - Dar posse aos m e m b r o s da Mesa. 

assiná-las 

A r t . - 0 2 0 - COMPETE AO VICE PRESIDENTE: 
I - s ub s t i t u i r o Pres idente e m suas f a l t a s ou i m p e d i m e n t o s ; 

I I - a s s u m i r o m a n d a t o , e m caso d e vacância, até o seu término; WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AUTENTICAÇÃO 

I I I - p re s t a r de modo gera l , a sua colaboração ao Pres idente.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F N°FS244 3 64 ° / 

A r t . - 0 2 1 - COMPETE AO PRIMEIRO SECRETÁRIO: > 0 % ç / 
I - s e c r e t a r i a r as reuniões da D i re to r i a e Assembléia Gera l , e r ed i g i r a s A t a s e\c**ròpo 

I I - pub l i c a r t oda s as not i c ias das a t i v i dades da en t i dade ; 

A r t . - 0 2 2 - COMPETE AO SEGUNDO SECRETÁRIO: 
I - s ub s t i t u i r o p r ime i r o secretário e m suas f a l t a s ou i m p e d i m e n t o ; 
I I - a s s u m i r o m a n d a t o e m caso de vacância, até o seu término; 
I I I - p r e s t a r de m o d o ge ra l , a sua colaboração ao p r ime i r o secretário. 

A r t . - 0 2 3 - COMPETE AO PRIMEIRO TESOUREIRO: 
I - E fe tua r a escrituração contábil das despesas e rece i tas da Associação, o r g an i z a r o 

p l a n e j a m e n t o e m parcer ia c om os dema i s m e m b r o s da D i re tor ia e cob ra r as contribuições 

assoc ia t i vas e con tab i l i za r ; 
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I I - p aga r as contas au to r i zadas pe lo P res idente , ass inar cheques c o m o P res iden te ; 
I I I - p r e s t a r con tas com a D i re to r i a e c o m o Conse lho Fiscal, a n u a l m e n t e , do 

m o v i m e n t o f i n ance i r o , espec i f i cando e m relatório a prestação de contas e, s e m p r e q u e a 
D i re tor ia ex i g i r ; 

IV - a p r e s en t a r o relatório f i nance i r o , a n u a l m e n t e , para ser s u b m e t i d o à Assembléia 
Gera l ; 

V - a p r e s en t a r s emes t r a lmen t e o ba l an ce t e ao Conse lho Fiscal; < 

V I - conse rva r sob sua gua rda e responsab i l i dade , os d o c u m e n t o s r e l a t i vo s a 
Tesoura r i a ; 

V I I - m a n t e r t o d o o numerário e m e s t a be l e c imen t o de crédito Bancário. 

A r t . - 0 2 4 - COMPETE AO SEGUNDO TESOUREIRO: 
I - s ub s t i t u i r o Pr ime i ro Tesoure i ro e m suas f a l t a s ; 
I I - a s s u m i r o m a n d a t o e m caso de vacância, até o seu término; 
I I I - p res ta r , de m o d o gera l , a sua colaboração ao Pr ime i ro Tesoure i ro . 

A r t . - 0.75 - O CONSELHO FISCAL, será constituído, por três ( 0 3 ) m e m b r o s 
EFETIVOS, s endo u m o Pres idente e três ( 0 3 ) m e m b r o s SUPLENTES e le i tos j u n t o c o m a 
D i re to r i a e m Assembléia Gera l , e o seu m a n d a t o , será de QUATRO ( 0 4 ) anos ( i gua i s ao da 
D i r e t o r i a ) . O P res idente do Conse lho Fiscal será e l e i t o pe los seus pares . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de vacância, o m a n d a t o será a s sum ido pe lo r e spec t i vo 
sup l en te . 

A r t . - 0 2 6 - COMPETE AO CONSELHO FISCAL: 
I - ap rec i a r o Plano de Contas da Contab i l i dade e suger i r as modificações 

opo r t una s ; 
I I - a c o m p a n h a r a Administração d o Patrimônio para que t enha u m d e s e m p e n h o 

� c o r r e t o , e e m i t i r pa re ce r sob re a prestação de con tas ; 
I I I - ap rec i a r os balanços e inventários q u e a c o m p a n h a m o relatório anua l da 

D i r e t o r i a , e m i t i n d o pa rece r sobre a exatidão do m e s m o ; 

I V - o p i n a r s ob re alienação de bens . 
V - se r eun i r , no mínimo, u m a vez a cada t r i m e s t r e , l av rando-se s e m p r e a ta no 

l iv ro próprio. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Conse lho Fiscal, reunir-se-á o r d i n a r i amen t e a cada seis ( 0 6 ) 

meses e, e x t r a o r d i n a r i a m e n t e , s empre que necessário. 

A r t . - 0 2 7 - As a t i v i dades dos D i r e to res e Conse lhe i ros serão INTEIRAMENTE 
GRATUÍTAS, b e m c o m o as dos Sócios, i n s t i t u i do r e s , ben fe i t o re s ou equ i va l en te s , e q u e não 
r e m u n e r a , n e m concede v an t agen s ou benefícios po r qua l que r f o r m a ou título, s endo - l he s 
VEDADO o r e c e b i m e n t o de qua l que r lucro,gratificação, bonificação. 

A r t . 2 8 - O Patrimônio e Receita da ABEMOC, será c ompos t o pelas contribuições 
socia is de f i n i da s pela Assembléia Gera l , pe las doações, auxílios e subvenções, pe los bens 
móveis ou imóveis, pe las rendas e j u r o s de depósitos bancários e aplicação f i n ance i r a , pe los 
sa ldos de exercícios f i nance i ros an t e r i o r e s t r a n s f e r i d o s para a conta p a t r imon i a l , p o r va l o r e s 
adv i ndos de suas a t i v i dades comunitárias, b e m c o m o po r aque les deco r r en tes de patrocínio sob 
f o r m a de apo i o c u l t u r a l . 

Parágrafo Único - Toda rece i ta ou despesa deverá ser ap rovada^pe la d i r e t o r i a e 

n e n h u m m e m b r o de seu quad r o d i r e t i v o será r e m u n e r a d o . T ^ A L I T Ê S T i r Ã r Ã 

V - DO CONSELHO F ISCA L 

V I - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DE CORREGUINHO "ABEMOC 

CNPJ-01.591.057/0001-75 
A r t . 2 9 - As chapas para a d i r e to r i a estarão ap ta s , se en t r egues até três d ias an t e s da 

Assembléia Gera l de eleição. 

Parágrafo i9 - É vedada a participação de assoc iados em ma i s de u m a chapa , b e m 
como o v o t o c u m u l a t i v o ou po r procuração. 

Parágrafo 2 o - A d i re to r i a será f o r m a d a pela chapa que alcançar a maior ia* do s v o t o s 
ou de aco rdo c o m e p roporc i ona l i dade dos v o t o s ob t i do s po r cada chapa, desde *que ob t i d o o 
mínimo de v i n t e po r cen to dos vo to s va l i dos t o t a l i z ados no processo e l e i t o ra l . A esco lha do 
critério para c o n t a g e m será dec id ida no início da Assembléia Gera l . 

V I I I - DA PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA 
A r t . 30 - A programação da em i s so ra , deverá respe i t a r t odos os princípios e n o r m a s 

d i spos tas na legislação v i g en t e no território nac iona l sob re Radiodifusão Comunitária e contará 
c om u m D i r e t o r Gera l , u m D i re to r de Programação, u m D i r e t o r Técnico, D i r e t o r de Pub l i c idade 
e u m Acessor Jurídico, sendo os m e s m o s n omeado s pe lo Pres idente da ABEMOC, po r Resolução. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da ou to rga e a formação de redes , 
e x ce tuadas as situações de gue r r a , c a l am idade pública, ep i dem ia s e as transmissões 
obrigatórias do s Poderes Execut ivo, Judiciário e Leg is la t ivo , de f in idas e m leis. Também será 
vedada a cessão ou a r r e n d a m e n t o da em i s so ra do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I X - DA DISSOLUÇÃO E DA REFORMA DO ESTATUTO 
A r t . 3 1 - No caso da disssolução da ABEMOC, ocorrerá segundo decisão de Assembléia 

Gera l e os ben s r emanescen tes , serão de s t i n ado s a ou t ra Instituição congênere, c om 
pe r sona l i dade JURÍDICA que es te ja reg i s t rada no CONSELHO NACIONAL DE AÇÃO SOCIAL 

( C N A S ) . 

A r t . 3 2 - 0 p resen te Es ta tu to , poderá se r r e f o rmado , no t o do ou e m p a r t e , por 
decisão da ma i o r i a abso lu ta dos assoc iados, e m Assembléia Gera l , e spec i a lmen te convocada 
para esse f i m , e entrará e m v igo r na da ta de sua publicação e reg is t ro e m Cartório. 

X- DAS D I SP OSI ÇÕES GERA IS 

A r t . 33 - A Associação será D ISSOLVIDA por decisão de Assembléia Gera l 

Extraordinária, e spec i a lmen te convocada para esse f i m , quando se t o r n a r impossível a 

continuação d e suas a t i v i dades . 

A r t . 34 - O Conse lho Comunitário, e le i to e m Assembléia Gera l para m a n d a t o i gua l ao da 
D i re to r i a , ( 0 4 a n o s ) , será c ompos t o por , no mínimo, c inco pessoas r ep re sen tan te s de en t i d ade s 
da c o m u n i d a d e loca l , t a i s c omo associações de c lasse, beneméritas, re l ig iosas ou d e m o r a d o r e s , 
desde que l e g a l m e n t e instituídas, c o m o o b j e t i v o de a c o m p a n h a r a programação da em i s s o r a , 
c o m v i s ta ao a t e n d i m e n t o do in te resse exc lus i vo da c o m u n i d a d e e dos princípios es tabe lec i dos 
no a r t . 4o da Lei 9 . 6 1 2 / 1 . 9 9 8 . 

Parágrafo único - O Conse lho Comunitário cumprirá as atribuições de f i n idas pe la legislação 
v i g en t e s ob r e o serviço de radiodifusão comunitária, d e v e n d o pe r i od i c amen te e l a bo r a r relatório 
r e s um i do c o n t e n d o a descrição da g r a d e d e programação, b e m c o m o sua avaliação, 
c ons i de r ando , e n t r e ou t r o s aspectos , o a t e n d i m e n t o dos ob j e t i v o s es tabe lec idos po r Lei , e s t ando 
a En t idade disponível e a tua l i zada , para q u a l q u e r solicitação ou inspeção do Ministério das 
Comunicações, o a t o que estabe leceu a composição do Conse lho Comunitário. 

A r t . - 35 - Os casos não p rev i s t o s , serão reso lv idos pela D i re tor ia e r e f e r endado s e m 

Assembléia Ge ra l . 

A r t . - 36 - A Associação realizará e s t udo s , v i s ando crescer junto^a Ç ° ™ u n ^ a d e ^ a ° f 
assoc iados, d e t e r m i n a n d o prece i tos que d e s envo^y j jm^o^^rmd^ ' cpegSÇ&gXa a m i z a d e , do 
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c o m p a n h e i r i s m o , da so l idar iedade, da valorização, da en t i dade e d e s e n v o l v i m e n t o da 

Comun i dade , p r o t e g e n d o cada assoc iado c o m o o seu m e l h o r patrimônio. 

X I - D I SP OSI ÇÕES F I N A I S 

A r t . 3 7 - O p re sen te Es ta tu to fo i a p r o v a d o e m ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
e entrará e m v i g o r na da ta de sua inscrição no r eg i s t r o de pessoas jurídicas, a v e r b ando - s e a 
este r eg i s t r o t o d a s as alterações por que passar . * * 

A r t . 38 - A Associação fo i constituída de a co rdo com o que d e t e r m i n a a 
Constituição Federa l e do Novo Código Civi l Bras i le i ro , Capítulo I I e os a r t i gos 53 ao 6 1 
e seus parágrafos. 

A r t . 4 9 - Revogam-se as disposições e m contrário. 

Bela Cruz, Estado do Ceará, e m 13 de j a n e i r o de 2 0 1 0 . 

o 

Maria Célia Araújo Ca rva lho 
Pr imeira Secretária 
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M I N I ST ÉR I O DA FA ZEN DA 

S E CR E T A R I A DO T ES OU R O NA CI ONA L 

Gu ia de R eco l h i m en t o d a União - GRU 

orne do Contribuinte/Recolhedor: A S S O C I A Ç Ã O BENEF ICENTE DOS 
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presente reunião e redigida a presente ata que, após lida, foi aprovada 

e assinada pelos membros do Conselho e demais presentes. 

íaimundo Nonato de Sousa 

CPF 941.417.548-20, ID 2002005213417 SSPDS-CE.(Associação 

Comunitária São Raimundo, CNPJ 07.503.977/0001-70), Rua 

Professor Nicácio, s/n Bela Cruz 

^ J ê a r u x ^ jòÂwmJL 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA A Í U ^ J^Jèo^As^. 

Maria Silvani Ferreira Mendes, 

CPF 445.612.963-87 ID 2007609624-0SSPDS-CE, (Sindicato dos 

Servidores Públicos Municipais de Bela Cruz, CNPJ 05.807.801/0001-

8 7 | Rua 7 de setembron 0 214, CEP 62570-000, Centro 

nx^fra — 
1 

rancisco ore A 
CPF 229.963.5~r.- ; i � ;.ja L C J . L I O L 

Bela Cruz, CNPJ 17.789T030/0001-53, Rua 7 de setembro n° 357, 
Centro, CEP 62570-000 

Maria do Socorro Vasconcelos 

CPF 872.693.173-72, ID 2008438115-3SSSPDS-CE (Conselho 

Escolar da Escola Estadual de Educação Profissional, Júlio França, 

Rua José Xerez 00, CEP 62570-000 

Padre Emídio/Moura Gomes, 

CPF 359.458.443-68, ID 2004010305398,SSPDS-Ce. Conselho 

Administrativo Paroquial, da Paróquia de Bela Cruz, da Diocese de 

Sobral, Ceará, Rua Capitão Miguel Lopes n° 400, Centro, 

CEP 64570-000 

sé de Medeiros /Francisco Jose 

CPF 135.334.498-31, ID 690063-83-SSPDS-Ce, 

(Associação Comunitária "Cipriano Adelino de Medeiros) Correguinho, 

Bela Cruz.Ce. 

Requerimento  (0082500)         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 82



Reconheço o Firmo ML^OJILOD 

DouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fé. Bela 
Em testemunhojtf-^^rda veicode 

o 
c 

Reconheço a Firma f ^ / t / U S ç ^ - - . 
T>€zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSZ^ A/z& vyo 

Dou Fé. Bela Cruz_á2/j2jf / <?QLL 

Em testemunho. 

tf 

Reconheço a r-irma /J£zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CP 

Dou Fé. Bela Cruz 301 i 9Õfc 

Em testemunho, (7^*~ nn vercaòe 

TüDC l l à 
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Relatório da reunião ordinária do Conselho Comunitário da Rádio 
Comunitária Genoveva FM 

Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e catorze, às 19 hs, 

na sede da Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho -

ABEMOC, situada à Rua José Xerez, s/n bairro Correguinho, nesta 

cidade de Bela Cruz - Ceará, foi realizada a reunião ordinária do 

Conselho Comunitário da Rádio Comunitária Genoveva FM. " A pauta 

da reunião teve como principal missão acompanhar o funcionamento 

da emissora, corrigi-lo e aprimorá-lo, com vista ao interesse exclusivo 

da comunidade e focando especialmente, a sua grade de 

programação. Estiveram presentes as seguintes pessoas, 

representantes das entidades às quais pertencem, formalmente 

indicadas e eleitas em assembléia geral ordinária, portanto, formam a 

nova composição do Conselho Comunitário, representantes de 

conselhos, associações de classe e de moradores e religiosas: 

Efetivos: Raimundo Nonato de Sousa CPF 941.417.548-20 ID 

2002005213417 SSPDS-CE.( Associação Comunitária São 

Raimundo, CNPJ 07.503.977/0001-70), Maria Silvani Ferreira 

Mendes, CPF 445.612.963-87 ID 2007609624-0SSPDS-CE, 

(Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Bela Cruz, 

CNPJ05.807.801/0001-87), Rua 7 de setembro n° 214, CEP 62570-

000, Centro, Francisco de Assis Araújo Teixeira CPF 229.963.542-

49, ID 5762421 SSP-AM, (Primeira Igreja Batista de Bela Cruz, 

CNPJ 17.785.030/0001-53, Rua 7 de setembro n° 357, Centro, CEP 

62570-000, Maria do Socorro Vasconcelos CPF 872.693.173-72, ID 

2008438115-3SSSPDS-CE (Conselho Escolar da Escola Estadual 

de Educação Profissional, Júlio França, Rua José Xerez 00, CEP 

62570-000 Padre Emídio Moura Gomes, CPF 359.458.443-68, ID 

2004010305398,SSPDS-Ce. Conselho Administrativo Paroquial, da 

Paróquia de Bela Cruz, da Diocese de Sobral, Ceará, Rua Capitão 

Miguel Lopes n° 400, Centro, CEP 64570-000, Francisco José de 

Medeiros - Presidente CPF - 135.334.498-31, ID 690063-83 -

SSPDS-CE (ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "CIPRIANO ADELINO 

DE MEDEIROS" (ZONA RURAL) CNPJ - 07.559.055/0001-85-

Localidade de CORREGUINHO, Bela Cruz. Dando início a presente 

reunião, o presidente da associação mantenedora da rádio comunitária 

acolheu os novos membros do conselho comunitário enaltecendo a 

importância de sua participação para a colimação dos elevados 

objetivos da emissora nos próximos anos. . Ato seguinte o presidente 

do funcionamento da emissora por parte de seu conselho comunitário e 

explicou o funcionamento deste Conselho. Continuando o presidente 

apresentou aos membros do Conselho as atividades da emissora e sua 

programação levada ao ar no ano em curso, que se faz anexar a esta 
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ata, explicando cada programa constante da grade de programação, o 

objetivo que este programa pretende alcançar, sua forma de 

apresentação e interação com o público ouvinte; comunicou que a 

rádio elaborou uma lista de princípios éticos que norteiam o seu 

funcionamento e fez uma análise do nível de audiência obtido no 

período, onde a emissora foi premiada com o Prêmio Genial/2014, por 

ter obtido o apoio da maioria nas pesquisas de opinião pública 

realizada nesta cidade de Bela Cruz, mês junho/2014. Foram, então, 

colocados em debates aqueles princípios, com o objetivo de se apurar 

a sua observância na programação e no relacionamento com a 

comunidade onde a rádio acha-se instalada. Aberta a votação, todos 

os conselheiros manifestaram-se pela constatação de que o 

funcionamento geral da rádio cumpria o que exigem os princípios 

de "preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais, 

util idades Pública e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; promoção das atividades 

artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; respeito aos valores éticos e 

sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; não discriminação de raça, 

religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-

ideológico-partidárias e condição social nas relações 

comunitár ias" e mais "vedação ao proselit ismo de qualquer 

natureza na programação; observância nas programações 

opinativa e informativa dos princípios da pluralidade de opinião e 

de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, 

sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados 

e o acolhimento do direito de qualquer cidadão da comunidade 

beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados 

na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações". Posta em 

votação, a programação da emissora foi aprovada por 

unanimidade. Seguindo a pauta, a palavra foi concedida a cada um 

dos conselheiros que, na sua maioria, elogiaram a programação e o 

comportamento ético no que se refere à abertura a todos os 

seguimentos da comunidade, sejam sociais, político-partidários ou 

religiosos, sem descriminação, atinentes ao atendimento dos objetivos 

e valores da rádio comunitária. Por fim, o diretor da rádio agradeceu a 

presença dos senhores conselheiros e a sua dedicação em 

acompanhar a programação da emissora, vigiar-lhe o funcionamento e 

oferecer-lhe valiosas sugestões, enfatizando que as portas da emissora 

estão abertas para uma participação mais constante. Foi encerrada a 
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R e c e i t a F e d e r a l 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

C o n t r i b u i n t e , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, s e houver qua lquer divergência, prov idenc ie j un t o à 
RFB a sua atualização cadas t ra l . 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.503.977/0001-70 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E DE INSCRIÇÃO E DE S ITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

C A D A S T R A L 0 6 / 0 7 / 2 0 0 5 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SAO RAIMUNDO 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
LOCALIDADE DE RIACHO DA PRATA 
CEP 
62.570-000 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

BAIRRO/DISTRITO 
RIACHO DA PRATA 

NÚMERO 
S/N 
MUNICÍPIO 
BELA CRUZ 

COMPLEMENTO 
ZONA RURAL 

UF 
CE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/07/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normat iva RFB n° 1.183, de 19 de agos to de 2 0 1 1 . 

Em i t i do no dia 29/07/2014 às 08:49:22 (data e hora de Brasília). 

I Vo l t a r l 

Página: 1/1 

© Copyr ight Rece i ta Federal do Bras i l - 29/07/2014 
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C A R T Ó R I O G L Ó R I A 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO CEARA COMARCA DE BELA CRUZ 

REG. DE IMÓVEIS, TIT. E D OC, PROTESTOS DE TÍTULOS, R EG. CIVIL PESSOA 

JURÍDICA, PROCURAÇÕES, RECONH. DE FIRMAS, AUTENTICAÇÕES, ET C. 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO, como me faculta a lei e a requerimento verbal 
da parte interessada que revendo o arquivo deste oficio a meu cargo, constatei que às 
fls. 81/82, do Livro B-5, Registro de Títulos e Documentos, em data de 03/122/2012, se 
encontra o Registro da Ata da Assembléia Geral Extraordinária de Alteração, Reforma 
Geral do Estatuto e Eleição da Diretoria, da ASSOCIÇAÕ COMUNITÁRIA SÃO 
RAIMUNDO, da localidade riacho da prata, zona rural deste município de Bela 
Cruz/CE, realizada em I o de outubro de 2012. O referido é verdade. Dou fé. Bela Cruz, 
03 de dezembro de 2012. 

Rua Santa Cruz, 205 - Centro - Bela Cruz - Ceará Fone:(88) 3663.11.88 
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C A R T Ó R I O G L Ó R I A 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO CEARA COMARCA DE BELA CRUZ 

R EG. DE IMÓVEIS, TIT. E D OC , P R OT EST OS DE T ÍTULOS, R EG. CIVIL P ESSOA 

J URÍDICA, PROCURA ÇÕES, RECONH. DE FIRMAS, AUTENTICAÇÕES, ET C. 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO, como meTaculÜÍ í le i e a requerimento verbal 
da parte interessada que revendo o arquivo deste ofício a meu cargo, constatei que às 
fls. 27v do Livro A - Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob o n° 138, em data de 
06/07/2005, se encontra o Registro do Estatuto da Associação Comunitária São 
Raimundo, da localidade Riacho da Prata, zona rural deste município de Bela Cruz/CE. 
CERTIFICO mais que em data de 03 de dezembro de 2012, procedi a Averbação para 
Alteração e Reforma Geral do referido estatuto, como também, foi averbada ao registro 
acima a Ata da Assembléia Geral Extraordinária de Alteração, Reforma Geral do 
Estatuto e Eleição da Diretoria, realizada ao primeiro (I o) de outubro de 2012. O 
referido é verdade. Dou fé. Bela Cruz, 03 de dezembro de 2012. 

Rua Santa Cruz, 205 - Centro - Bela Cruz - Ceará Fone:(88) 3663.11.88 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO RAIMUNDO 
RIACHO DA PRATA - MUNICÍPIO DE BELA CRUZ - ESTADO DO CEARÁ 

ESTATUTO SOCIAL aprovado na Assembléia Geral de I o de Outubro de 2012. 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art. I o A Associação Comunitária São Raimundo é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Bela Cruz, Estado 
do Ceará, com sede na localidade de Riacho da Prata/ Zona Rural. 

Parágrafo Único - A Associação Comunitária São Raimundo, reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2° A Associação Comunitária São Raimundo • tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, s e m p i ^ q u ã 7 ^ ? ^ 
necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalis 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mal 
acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em baiefício 
desenvolvimento geral da comunidade; $ | 

n o 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração aos memwos | 
da comunidade atendida; | | <= I 

o o í 

< ° l 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração, doa soz «o 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológicopartidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
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§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Art. 3 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária São Raimundo será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5 o - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6o - A "Associação Comunitária São Raimundo" será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

II - Contribuintes - pessoas físicas ou jurídicas que, identificadas com as finalidades da 
Associação Comunitária São Raimundo, comprometem-se a contribuir financeiramente, ou por 
qualquer outra forma, para que ela possa alcançar suas finalidades; 

III - Honorários - aqueles que contribuem de modo significativo para o desenvolvimento da 
Associação Comunitária São Raimundo, sendo os mesmos propostos pela Diretoria e aprovados 
em Assembléia Geral. 

Art. 7 o - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8o - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 
que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

c) Acatar e prestigiar os atos e decisões dos órgãos da Entidade. 

Art. 9 o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. <? confere com o origina1 

III - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da Associação Comunitária São 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

0 3 DEZ. 2012 
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c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária São 
Raimundo, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 
01 (primeiro) do mês de outubro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) 
anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ I o - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, 
por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação 
se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação Comunitária São Raimundo e estúdio, bem como na 
sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, caso entidade seja autorizada 
para executar o serviço de Radiodifusão Comunitária, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária São Raimundo, órgão executivo e administrativo, 
será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, 
eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação Comunitária São Raimundo poderá ser substituída, para 
finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas 
as disposições dispostas no §1°. 

§ 2 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorreTfp^re^eial. * A ^ c o t" a 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio santidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

I ) Da Diretoria: \Cg 

o 

õ 

c) Representar a Associação Comunitária São Raimundo em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária São 
Raimundo. 
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imoi e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balança fyf 
Atividades; I g T 

I o ; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. \>K> 0 , 

ílatório de 

A00 00 I 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimerlps daŝ  fjnaljda^es 

H*FF 137.870 H3 

o -
da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imõveig medjante ^ ^ . J 
• «JSrfórla vertas AlOuaueroiie o autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Diretor Geral compete: representar a Associação Comunitária São Raimundo, passiva e 
ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáyeis e assinar com o Presidente todos os documentos 
concernentes a vida financeira da Associação Comunitária São Raimundo, secretariar as reuniões 
da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como 
todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro 
da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração 
da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 -0 Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 
que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista 
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, 
um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 
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§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária São Raimundo será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos 
saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 
forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro íociasnoa amo*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J W 
de seu quadro diretivo será remunerado. $ 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concjifle de 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocarão, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes."^JJJM 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
e 

* 1 2 
I ; Í > 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21-0 presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral Extraordinária da Associação 
Comunitária São Raimundo de 01 de Outubro de 2012 e entra em vigor na data de sua inscrição 
no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Art. 19° - A dissolução da Associação Comunitária São Raimundo ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins 
não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

,VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

) 

Riacho da Prata /Bela Cruz - CE, 01 de Outubro de 2012. 
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Receita Federai 

Comprovante de Inscr ição e de S i t u a ç ã o Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qua lquer divergência, prov idenc ie j un t o à 

RFB a sua atualização cadas t ra l . 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.807.801/0001-87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL  1 4 / 0 7 / 2 0 0 3 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DEBB_A CRUZ 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SINSEPMBC 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R SETE DE SETEMBRO 

NUMERO 
214 

COMPLEMENTO 

CEP 
62.570-000 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BELA CRUZ 

UF 
CE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/07/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normat iva RFB n° 1.183, de 19 de agos to de 2 0 1 1 . 

Emi t i do no dia 28/07/2014 às 11:29:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Vo l t a r 

© Copyr ight Rece i ta Federal do Bras i l - 28/07/2014 
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ARIA SILVAM FERREIRA MENDES 

IAÇAO 
ANOEL APOLOS FERREIRA 

ARIA LUIZA FERREIRA 

rURAUDADE 
ELA CRUZ • CE 

=RT. CASAHENTO • CARTÓRIO:1 OFICIO TERMO:1512 FOLHA:149 

IVRO:B7 BELA CRUZ • CE 
1 445.612.963-87 RG: ANT: 1481688-88 

~: ̂  ... ^ M: P . : 79 

DO DIRETOR 
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59171693 

CARTORI.>/G 
Santa Cruz Mf gWQfrfl], 

*.ioo so*m com u k et wtHnaoAin 

g e c e 
GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

DADOS DO CLIENTE 
Nome: JOSE MAURILIO MENDES 
End. Leitura: RU JOSE LUDUGERO DA SILVA, 35. CENTRO 
Cidade: BELA CRUZ 
End. Entrega: 
Cidade: *s 

Local: 131 Setor: 001 Quadra: 114 Lote: 0421 
Subsetor: Subquadra: 

CEP: 62.570-000 

CEP: 60.000-000 
Comp: 0000 

ECONOMIAS 
Raaldanclal: 001 j Com.rci.il: 000 
INFORMAÇÕES SOBRE MEDIÇÃO 
Serviço | Medidor I Leitura Anterior 
AGUA í A07F275309 j 1157 

| Industrial: 

Leitura Atual 
1160 

000 |  

Volume (m1) 
3 

Pública: 000 

Media Semestral!™') 
5 

DATAS 
Leitura Atual: OS/06720141 Emlasâo: 20/06/20141 Lacre Água: A07F275309 
Leitura Anlerlor05/05/2014 |Próxlma Leitura: 05/07/20141 Lacre Esgoto: 
QUALIDADE DE ÁGUA DISTRIBUÍDA REFERENTE A: 06/2014 
N* de Amostras Cloro Turbldez Cor Collformes Totais Escherlchia Col 
Exigidas 18 18 5 18 18 
Analisadas 18 18 5 18 18 
Em conformidade 18 18 4 18. 18 MENSAGENS / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
AGRADECEMOS SUA PONTUALIDADE. AGUA TRATADA E SAÚDE. 
DEVIDO A FALTA DE CHUVAS FACA USO RACIONAL PI ECONOMIZAR AGUA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
AGUA 
ESGOTO 

1 

o 
TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO, 

Valor (RS) 
15.10 
12.08 

HISTÓRICO DE VOLUME Môs/Ano 
0672013 
07/2013 
0672013 
09/2013 
10/2013 
11/2013 
12/2013 
01/2014 
02/2014 
03/2014 
04/2014 
05/2014 

Água (m') 
0 
3 
17 
29 
24 
26 
13 
11 
8 
1 
0 
3 

Esgoto (m1) 
0 
ü 
0 
0 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

Descrição 
PIS 
COFINS 

Valor (RS) 
0.81 
0.16 

SUBSÍDIO 
Descrição 
Valor do Serviço 

Subsídio(-) 

Valor (RS) 
48,02 
20.84 
27,18 

MÊS/ANO VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (R$) 
06/2014 07/07/2014 27,18 

BoncesrBródeúa iISB. liou, Bom» do Brotíl; Cuixo 
Eran-.vt.o Federal. Sontorwer, 1'iíi-ciufo Outros: PuyFfJcjP 
A Cagccr* d.iooiiibili;o o wjrvieo dp çtóbilo cm conto d« 
ÍQluru. Ali.c ;C Mie MlfVIÇO. Cumulli: SUO afligiu 
É obrigação do usuário manter IOU cadastro atualizado junto a Cagoco, conforme roaolucflca dai Aoflnci» Raguladora». . 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

C o n t r i b u i n t e , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, s e houver qua lquer divergência, prov idenc ie j un t o à 

RFB a sua atualização cadas t ra l . 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.785.030/0001-53 
MATRIZ 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 05/03/2013 

NOME EMPRESARIAL 
PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE BELA CRUZ 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
322-0 � ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA 
LOGRADOURO 
R SETE DE SETEMBRO 

CEP 
62.570-000 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

NÚMERO 
357 

MUNICÍPIO 
BELA CRUZ 

COMPLEMENTO 

UF 
CE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/03/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normat iva RFB n° 1.183, de 19 de agos t o de 2 0 1 1 . 

Emi t i do no dia 28/07/2014 às 11:30:05 (data e hora de Brasília). 

Vo l t a r 

Página: 1/1 

© Copyr ight Rece i ta Federal do Bras i l - 28/07/2014 
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^ C A R T Ó R I O G L Ó R I A 
r REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DÒ CEARA COMARCA DE BELA CRUZ 

R E G . D E IMÓVEIS, T IT . E DOC. , P R OT E S T OS D E T Í T ULOS , R E G . CIV I L P E S S O A 

J UR ÍDICA , P R OC U R A Ç ÕE S , R ECON H . D E F IRM AS, A U T E N T I CA ÇÕE S , E T C . 

C E R T I F I C O , como me faculta a lei e a requerimento verbal 
da parte interessada que revendo o arquivo deste oficio a meu cargo, constatei que às 
fls. 102/103v, do Livro A - Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob o n° 1.097, em data 
de 05/03/2013, se encontra o registro da " ATA D E CONSTITyiÇÃO, ELEIÇÃO E 
POSSE, DA PRIMEIRA IGREJA BATISTA D E B E L A CRUZ, realizada no dia 18 de 
fevereiro de 2013, com sede e foro nesta cidade de Bela Cruz/CE, à Rua Sete de 
setembro, n° 357 - Centro. O referido é verdade. Dou fé. Bela Cruz, 05 de março de 
2013. 

Rua Santa Cruz, 205 - Centro - Bela Cruz - Ceará Fone:(88) 3663.11.88 
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Ata de Constituição, Eleição e Posse da Primeira Igreja 
Batista de Bela Cruz, realizada no dia 18 de fevereiro de 2013 

Aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e trezes às 
dezenove e trinta horas, à Rua Sete de Setembro, n° 357, Centro, CEP 
62.570.000, nesta cidade de Bela Cruz, reuniram-se os senhores 
membros em Assembléia Geral para constituição e fundação da 
Primeira Igreja Batista de Bela Cruz. 

Assumiu a Presidência do trabalho, por aclamação unânime, o 
Senhor Francisco de Assis de Araújo Teixeira, nacionalidade 
brasileira, Estado civil casado, profissão Pastor Evangélico, CPF n° 
229.963.542-49, Cédula de Identidade (RG) n° 576242, residente 
domiciliado à Rua Sete de Setembro, n 357, bairro Centro, CEP 
62.570.000 na Cidade de Bela Cruz, Estado do Ceará, convidado a 
mim, Maria José Araújo Neta, nacionalidade brasileira, Estado civil 
solteira, profissão professora, CPF n° 362.473.163-72, RG n° 
99097173184, residente e domiciliada à Rua Professor Nicácio, Bairro 
Centro, CEP 62.570.000 na cidade de Bela Cruz, Estado do Ceará, 
para secretariar a seção. 

A pedido da presidência dos trabalhos, foi lida a ordem do dia, 
para a qual fora convocada esta Assembléia Geral e que tem o 
seguinte teor: 

a) Discussão e aprovação do Estatuto Social; b) constituição 
fundação definitiva da Associação, indicando qual o endereço que 
funcionará a sede; c) Eleição e posse da Diretoria Executiva, 
indicando o período do primeiro mandato; d) Outros assuntos 
relacionados com a referida Associação. Iniciando-se os trabalhos, o 
Presidente me solicitou que procedesse à leitura do Estatuto Social, 
cujas as cópias já haviam sido distribuídas previamente aos presentes. 
Finda a leitura, o Presidente submeteu à votação, tendo o mesmo sido 
aprovado por unanimidade e sem emendas e modificações. 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
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Ficou deliberado por todos os presentes que à Associação 
Primeira Igreja Batista de Bela Cruz terá a sua Sede e Foro Jurídico, 
na Comarca de Bela Cruz, situada à Rua Sete de Setembro, n° 357, 
Bairro Centro, CEP 62.570.000, nesta cidade de Bela Cruz, Estado do 
Ceará. A seguir, o presidente declarou definitivamente Fundada e 
Constituída a Primeira Igreja Batista de Bela Cruz, procedendo-se, á 
eleição e posse da Diretoria, para o primeiro período de gestão, que 
chegou ao seguinte resultado: DIRETORIA EXECUTIVA: 
Presidente: Francisco de Assis Araújo Teixeira, nacionalidade 
brasileira, Estado civil casado, profissão Pastor Evangélico, CPF n° 
229.963.542-49, Cédula de Identidade (RG) n° 576.242, residente e 
domiciliado à Rua Sete de Setembro, h 357, bairro Centro, CEP 
62.570.000 na Cidade de Bela Cruz, Estado do Ceará; Primeiro Vice 
- Presidente (a): Miguel Pereira de Vasconcelos Filho, nacionalidade 
brasileira, Estado Civil solteiro, profissão estudante, CPF n° 
056.753.013-21, Cédula de Identidade (RG) n° 2005098006039, 
residente e domiciliado à Rua Sete de Setembro, n° 357, Bairro 
Centro, CEP 62.570.000, na cidade de Bela Cruz, Estado do Ceará; 
Segundo Vice-Presidente (a): Francisco de Assis Pavã Araújo, 
nacionalidade brasileira, Estado civil casado, profissão músico, CPF 
n° 446.104.162-04, Cédula de Identidade (RG) n° 10866027, residente 
e domiciliado à Rua São Vicente, n° 354, Bairro Centro, CEP 
62.570.000 na Cidade de Bela Cruz, Estado do Ceará; Primeiro 
Secretário (a): André Lucas Pinto Teixeira, nacionalidade brasileira, 
Estado Civil solteiro, profissão estudante, CPF n° 015.663.532-11, RG 
n° 24098019, residente e domiciliado à Rua Sete de Setembro, n° 357, 
Bairro Centro, CEP 62.570.000 na Cidade de Bela Cruz, Estado do 
Ceará; Segundo Secretário(a): Renata da Silva Pinto Teixeira, 
nacionalidade brasileira, Estado Civil casada, profissão professora, 
CPF n° 624.407.562-53, RG 0880745-0, residente e domiciliada à Rua 
Sete de Setembro, n° 357, Bairro Centro, CEP 62.570.000 na Cidade 
de Bela Cruz, Estado do Ceará; Primeiro Tesoureiro(a): Maria 
Marluce de Moraes Vasconcelos, nacionalidade brasileira, Estado 
Civil casada, profissão professora; CPF n° 052.277.713-91, RG 
2004010254416, residente e domicílio à Rua Sete de Setembro, n° 
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357, Bairro Centro, CEP 62.570.000 na Cidade de Bela Cruz, Estado 
do Ceará; Segundo Tesoureiro(a): Maria José Araújo Neta, 
nacionalidade brasileira, Estado civil solteira, profissão professora, 
CPF n° 362.473.163-72, RG n° 99097173184, residente e domiciliada 
à Rua Professor Nicácio, s/n, Bairro Centro, CEP 62.570.000 na 
cidade de Bela Cruz, Estado do Ceará. 

O Presidente após apurados os eleitos, deu-lhes imediata posse, 
para as suas funções e atribuições que se iniciam nesta data, 
compreendendo o mandato de 2013 à 2017. Ficando livre a palavra e 
como ninguém, quis dela fazer uso o que eu fiz como secretária desta 
ata, em três vias de igual teor com folhas digitadas e após reaberta a 
sessão, a mesma foi lida e aprovada e segue assinada pelo Presidente 
da Assembléia, por mim, secretária e por todos os demais presentes. 

Bela Cruz, 18 de fevereiro de 2013 

PROTOCOLO 
Ordem n° 0<?i 6 P 

L i v ro _ 0 1 flS. J j ^ 
A pr esent ado hoje. Dou fé. 
A t r ibu i ção : R e , ^ 

Teixeira 

CARTÓRIO 2o OFICIO 
Regist rado sob o n °J P 9T 
às fls.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J O z l i O i á a Liv ro A -i 
do Registro Civ i l de P essoas 
J ur íd i cas. C*.Vi fé. 
B ela C r u z , 0 5 J dò j cf cj j f t 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
' üíífi com originai eesiindoconfofin». 
ocoiezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j* 

Bela Cruz- CE & /S (Jl 

Requerimento  (0082500)         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 110



Relação dos Presentes na Ata de Constituição, Eleição e Posse 
da Primeira Igreja Batista de Bela Cruz, realizada no dia 18 

de fevereiro de 2013 

1. IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAK*^<+^ J^JP^ é ^ ^ y ^ > * J r 

6. ^ I s ^ g - # 0 > ' l f é * \ ^ - 4 U e * 

7- ShiHKou J U A U J ^ Jfanmh 

\ A J 4 ? & * * ô z / & t A F/?££T%Õ S s z & v 

15. ( Ú O - ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / ) ^ O A X > C O ^ > > C O K C i i o ) 

17. \ \ \ 6 i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ c L Y o K L L i t a * 

2 0 . ^f?jJ?TKV WlMgs ( £ k # U A ^ 
ot; A U T E N T I C A Ç Ã O 

f \ r s ^ j g 5 * *V ' Í C * «•'•çaí«s$g!o cenfjne» j 

2 1 . c J j a u r > i a l c e a m a A f W a ú ò o 
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o S A U T E N T I C A Ç Ã O 

Costei cors originai e estando conforme 

te;» 

EnteslEAintio da verdade 

Bela Cruz - CE 

• ANAGLORIAFREITASALSUQUERQUE TaMla 

• kU«lA ME1L1A FREtTAS - S«Mtn*a 

Viliio Soteatt Con 0 Selt Dt àiu aiicidié t 
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VÁLIDA ÊMTÓOO' O TE RPÍITÒfflO N AOONAI 

S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« Í J 9 9 0 9 7 Í 7 3 Í 8 4 
"•«MARIA JOSE ARAÚJO NETA HORAIS 

E%
A^AO i 0 / i i / í ? 9 ? | 

^* c*°JOSE f OLINTO ARAÚJO E MARIA ALZE 
R I N A DA SJLVEIRA 

.** 
D*TA DE NASCIMENTO 

NATURAL IOADE 
BELA CRUZ-CE i j / * ' J — 
ooc owGíMQjrfliy CASAM. 1582 L B 7 r 
S i 9 BELA CRUZ/CE 
CPf-

RWTAlBA Ct 

13 

tu ^t oCr u i -CE^l / i i 

3*3 wrigiult estofe entorne, 

_jMÉfc 

Bela Cruz • CE i i l Sfif 

iiumaiifRiiUS-Siiííiâ  

dou fé. 

Em testemunho 

•VM eftAP. DlBEITO_ 

TÍTULO ELEITORAL 

NOME OO EIFITOR 
MARIA JOSE ARAÚJO NETA 

.' - ir— OATADE NASCIMENTO —� i-- N̂ «SC«ÇAO — T- D V .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r -  Z O N A - ,  , -  S F Ç 

iJaÜI h0/01/.XggB]| 028140800701 ||96 | 2 
f ".-VlClP" ... ..--v.-̂ . —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'l j I OATA DF EMISSÃO 1 

sb». lll5/0?/?Q0fãJ 

—1 r SEÇÃO TI 

i i 

vAltoo lOMCNTf. CO*! MAACA D AOtIA JU»TTÇ*" 

c AUTENTICAÇÃO 
Conferi com onginai e estando conforme 

ooufe ^ 

E i l es te rau r ,ho_ ^ 7_ ia verdade 

J« Bela Cruz� CE / i / 3>/i? 

1 J! e ÍÍSÍRS Cte I ktt k tUtflUdWf 

o V 
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Receita Federal 

C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l 

C o n t r i b u i n t e , 

Conf ira os dados de Identificação da P e s s oa Jurídica e, se houver qua lquer divergência, prov idenc ie j un t o á 

RFB a sua atualização cadas t ra l . 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.785.030/0001-53 
MATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

C O M P R O V A N T E DE INSCRIÇÃO E DE S I T U A Ç Ã O °*™0fo^LR T U R A 

~ A r> A «xnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7m . 05/03/201 3 
C A D A S T R A L 

NOME EMPRESARIAL 

PRIMERA IGREJA BATISTA DE BELA CRUZ 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

322-0 - ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA 

LOGRADOURO 

R SETE DE SETEMBRO 

CEP 

62.570-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

357 

MUNICiPin 

BELA CRUZ 

COMPLEMENTO 

C E 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/03/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normat iva RFB n° 1.183, de 19 de agos to de 2 0 1 1 . 

Em i t i do no dia 20/03/2013 às 16:46:12 (data e hora de Brasília). 

I Vo l ta r I 

Página: 1/1 

© Copyr ight Rece i ta Federal do Bras i l - 20/03/2013 

Requerimento  (0082500)         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 115



M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A CNP J - C A D A S T R O N A C I O N A L DA PESSOA JURÍDICA 

S E C R E T A R I A D A R E C E I T A F E D E R A L D O B R A S I L 

R E C I B O D E E N T R E G A D O D O C U M E N T O C N P J 

0 1 . IDENTIFICAÇÃO DO CONTR IBU INTE 
; N° D E INSCRIÇÃO NO C N P J "~ ' NOME E M P R E S A R I A L 

* * * * * * * * ; P R I M E I R A I G R E J A B A T I S T A D E B E L A C R U Z 

02. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE . DA PESSOA JURÍDICA 

i 
| R e s p o n s á v e l [ " " ] P r e p o s t o 

C P F 

229 .963 .542 -49 

NOME 

F R A N C I S C O D E A S S I S A R A Ú J O T E I X E I R A 

ORIENTAÇÃO A O CONTRIBUINTE: 

Para a companhamen to do andamen t o do seu pedido, e fetue consu l tas periódicas à página da Secretar ia da Receita 
Federa l na Internet (www.rece i ta . fazenda.gov.br) , ut i l izando a opção "Consul ta da Situação do Ped ido Referente ao 
Cadast ro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ , env iado pela Internet". O código de acesso à informação é fo rmado 
pelo N° do Recibo e N° de Identificação descr i tos na quadrícula aba ixo. 

Maiores informações sobre o CNPJ podem ser obt idas no Guia de Orientações ao Cont r ibu in te no m e s m o endereço 
da RFB na Internet. 

CÓDIGO DE ACESSO: 

N° d o Recibo: 29.04.44.20.33 

N° de Identificação: 00022996354249 

Documen to receb ido via Internet 
pelo Agen t e Receptor SERPRO 
e m 18/03/2013 às 15:28:00 hs 

3327868092 

I  

29.04.44.20.33 

Requerimento  (0082500)         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 116



N° D O CL I ENT E 

1 1 6 0 6 9 7 - 5 
Para agilizar teu jtcnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAjim, mo. ut*Ji#e o n" acima 
wmprc qtx entrar cm contato ConoKO. 

c o e t e e 
— —<"••• : • 11 !, • • 1 r 

H..ir..l.rV..U.-».n„. IMl < ll-MII ISCIIU Forl jfelJ Cl 
CNPJO7O47 2SI/0OOI-70 CCI 06 105 848 1 

A IWj SecU d» l ncr,;. j Llrtnca fo. cnjdl pela Ui n* K> 4}8.dc 26 J.- llxil de iOOl 
r , 

^CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 1 GRUPO B 1 SERIE B-4 1 N" ^ 

0 5 / 0 7 / 2 0 1 4 
Data dc Emissão Rota 0 3 3 5 0 4 0 0 1 0 0 9 6 8 2 -  0 

Nome EDI LSON CARVALHEDO SAMPAI O 

End. Postal RU J OSE XEREZ DE SOUSA 0 0 0 0 8 

CÓRREGO GRANDE -  BELA CRUZ -  6 2 5 7 0 0 0 0 

Medidor 5 5 1 4 2 3 3  Poste 0 0 0 0 0 0 0 0 

Classe 0 1 - RES I DENCI AL M0 N0 FASI C0  Fator de PotênciazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q & 

RG/ CPF/ CNPJ 0 3 1 2 9 2 3 3 3 - 3 4 CGF 

Nome do Responsável 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
Mil da I Data da | P'*vi«*o 
rUfartna. Apresentação Próx. la.tur» Conjunto QAl XO ACARAU I I  

J u l / 2 0 1 4 0 5 / 0 7 / 2 0 1 4 0 5 / 0 8 / 2 0 1 4 Mês Mai/2014 El f i D 69, 99 

Base de Calculo (RS) 

201, 45 

Alíquota 

VIM, 
Valor do Imposto 

54. 39 

AREA RESERVADA AO CONTROLE FISCAL 

C9D5. 5409. D86l . DBB4. 7FA6. 07FA. 29E2. 6FEn 

pJk Kl Apuração Ind vicfual 

•. 1. • .1 Trim. Anual Menul Trim. Anual 

DIC 5. 55 11. 10 22, 21 0. 00 0. 00 O.OO 

FIC 3. 48 6. 97 13. 95 0. 00 0. 00 0. 00 
OMIC 3, 20 0. 00 

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO 

Lctt. Atual O Lcit. A 

05/ 07/ 14 

72448 1, 00 

04/ 06/ 14 

.(kWh)QCo 

397 

31 DIAS 

. Ind-ÇCoo». Fat.Q Tarifa (RS/kWh)© Valor (RS) 
0.40744 261.45 

DESCRIÇÃO 

VALOR CONSUMO DO MES 

I LUMI NAÇÃO PUBLI CA MUNI CI PAL 

DOACAO SANTA CASA SOBRAL -  TEL 0 8 0 0 2 8 0 7 7 0 0 

201. 45 
VALOR(RS 

2 0 1 , 4 5 

3 4 , 6 3 

1 0 , 0 0 

Requerimento  (0082500)         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 117



(**"^' Para participar, você deve estar com suas contas pagas em 
di.i nu período dos últimos seis meses ou estar cadastrado 
no débito automático e também em dia com suas contas. 

Entre no site www.coclce.com.hr, clique no 
Clube de Vantagens C o c l c e " , preencha seus dados 
com o n" do cliente e C P F do titular da conta. 

ProntoI Tenha acesso a descortos de 3% a 
10% em diversos produtos credenciados. 

' ) - Consulte o regulamento no site clubedevantagenscoelce.com.br 

TENSÕES NOMINAIS 
PADRONIZADAS 

l igação V o t a Valores (volta) 

V «nora 220 201 a 231 

LEGENDA DE INDICADORES DE QUALIDADE DO FORNECIMENTO 
O I C :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M* dc horas que o clicnie TKC i sem energia. 

R C : N" dc VTPÍ que o cliente ficou w n energia. 

DMIC: Duração máxima, tm hora* t ontm- as , aue o cliente ficou sem energia 
Cbertes * uj • indicadores p* Jroes He continuidade tenham sido violado», deverão 
receber uma compensaçio financeira »trave" s de conta de roergii, confo-me o u e n e s 
hoje estabelecido» no módulo do PROOIST-ANEEI - Resoluça<. Normal va 3t S/ '00 ' 

MHHHHnWHHBB 
importante 
Em caso de Inadimplência, a concessionária somente poderá 
suspender o fornecimento se o débito for referente ao 
consumo de energia elétrica. Caso haja cobranças de valores 
referentes a serviços e/ou produtos n l o relacionados ao 
consumo de energia elétrica, o cliente poderá solicitar a 
emissão de nova fatura com a exclusão destes valores, com 
exceçlo de cobranças de taxas e contribuições previstas em 
lei ou regulamentos, como a C IP (contribuição para 
iluminação pública). 

Ô Í I 

e Deupémáta datai 
07/03/2014 

Qualquer informação, ligue para o Centro de Referencia 
Especializado de Assistência Social - CREAS Regional 
9 ! H m k m 0800 2851407zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZT^ZT», 

, . .i Nlo entre nessa roubada! Ela te rouba 
a liberdade, a família, a saúde, a vida! 

coelce 8c você 
central de relacionamento 

0800 285 0196 
atendimento 24 horas 
internet . . 

www.coelce.com.br 
fj /oMk» • • c o e i o a £ / p o r t a l c o « l c a 

Ouvidoria Coelce 

0 8 0 0 2 8 0 4 1 0 0 
tolo no atendi' 

L l 2 h e d a s 1 4 h a s 1 8 h 

órgãos reguladores 
Agência Reguladora de Serviços Públicos 
do Estado do Ceará - ARCE 

0800 727 0167 JKB3S&. 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

167 

coelce 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, s e houver qua lquer divergência, prov idenc ie j un t o à 
RFB a sua atualização cadas t ra l . 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.692.720/0024-14 
FILIAL 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL  1 7 / 0 7 / 2 0 0 6 

NOME EMPRESARIAL 
COORDENADORA REGIONAL DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 03 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EEM JÚLIO FRANCA 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.20-1-00 - Ensino médio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
102-3 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL OU DO DISTRITO FEDERAL 

LOGRADOURO 
R JOSE XEREZ 

CEP 
62.570-000 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

NÚMERO 
S/N 

MUNICÍPIO 
BELA CRUZ 

COMPLEMENTO 

UF 
CE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/07/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normat iva RFB n° 1.183, de 19 de agos to de 2 0 1 1 . 

Emi t i do no dia 29/07/2014 às 09:04:10 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

Página: 1/1 

© Copyr ight Rece i ta Federal do Bras i l - 29/07/2014 
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i 

ÚLoa ^a^JS cLúttzQ aoaiaa db. ÇtiittoithKi da, âQi3 ( sí&-n aaúJLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A :fcu,y.^ . 3Q£aá2a, ei— 

d«i^L,.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CJLÍL ftulLo- ^ijy^ |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOÜSÀÁÍI. Aro £LQAA« , rx» -.ofo.—da. WÍAÜJÜ—r\ui immunri . Art. 

|̂  taaúaaiA ^tlLiQ n̂ AAi/irACL . CaOQoo o ri* •̂ a^Lo. a. «diaa. ^aaot <^>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT rw^m 

Cia j fl*Ajr> A» AfúvAft iXcm» o QjdjdúaJL ,,Y>fl.i.r7«?i/̂ r<fW—s O y/at^uLa t̂utí—qa^^dLfl—<rjU. 

ftaLua^a dLa fajfetej&flidaattJtL QaaiiflaaAâiil—CA,—«^frinri àHoatuáSU—d&zi—jã^laa ÜLrto fr,—ttt J 

TV/T? 

cr,An. flaOMoà fcmv^ií^álUx. ^. 

WiaPAoSaft : 

I P f t £ g , . Q e t s n e ; \ YVOAAXL rLrr» Steccor^a ^ a ^ E b í a f c o a 

VLÒXÍXAQrr>tajX o-̂> 1'icüo^ irnÁptan s±£i > .̂?/ryr̂ rV—<^<o. ^,^1^^.—rL<:\ Uai 

«Ag A i i a i f c Wih l̂r̂  f̂Yvoâ/a ^̂ xJp/v>-cLn £L J^IQÍÕA, , Q /̂ rJrNPi/ft. ^r^?^^ ?/Y>'K òjLut Wn. 

^ i - i i x zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ A r i w Y ^ ^ ^ V J L S . o / w / ^ J t ^ . "̂ v , ÇjtiojLian—OLMO Of iuzü^l, ÍJOAÍBÃÁ^ r, <?J ,̂ 

jõftiojíp Np î̂ nL t̂ar) • . 

A x i x ^ f t A . r . Ur . VV_iÇ\,VA. ^ V w \ / l . - y ^ Q,LTL5^LV^-

GRAFSET 
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[ VÁUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL I ' O O 

388?* 2008438115-3 MEDIÇÃO 18/03/2013 

MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS DO NASCIMENTO 
FIUAÇAO 
MANOEL OSCAR DE VASCONCELOS 
MARIA DAS GRAÇAS VASCONCELOS 

CE 

FPL 3LICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO CEARA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 
PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ 
í OORDfN ADOft IA OE IDENTWCAÇÀOJfcylAKA £ retóOAS êÔftlCAS 

NATURALIDADE 
BELA CRUZ 

DATA DE NASCIMENTO 
03/06/1980 ' 

1 

DOC. ORIGEM 
CERT. CASAMENTO - CARTÓRIO:1 OFICIO TERMO:2046 FOLHA:83 
LIVRO:B-9 BELA CRUZ � CE 
CPF 872.693.173-72 

ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI N1, 7.116 DE 29/08'83 ' 

P.: «1 
?A&AA> A O 6OCO3«VJOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JcLocovNtSL» /l̂ wsõdí 

I ASSUMATdWArJOÍITillAR � 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria <*e Racalta Federal 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

MARIA DO SOCO 

Nfi d« Inwriçio 

8 7 2 6 9 3 1 7 3 -

c onf e r e  cofT%ftar\9l»'>1 § 

2 5 JUL. 2011 | 

ã ;>«4l«s A i b u q u e r q u » g 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

C o n t r i b u i n t e , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, s e houver qua lquer divergência, providenc ie j un to à 

RFB a sua atualização cadas t ra l . 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

C O M P R O V A N T E DE INSCRIÇÃO E DE S ITUAÇÃO !?2™°!;Í̂ TURA 

C A D A S T R A L 24/10/1983 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.821.309/0007-87 
FILIAL 

NOME EMPRESARIAL 

DIOCESE DE SOBRAL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DA CONCBCAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - At iv idades de organizações re l ig iosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não in formada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

PC DA MATRIZ 

CEP 

62.570-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

SN 

MUNICÍPIO 

BELA CRUZ 

COMPLEMENTO 

UF 
CE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normat iva RFB n° 1.183, de 19 de agos to de 2 0 1 1 . 

Emi t i do no dia 29/07/2014 às 09:00:38 (data e hora de Brasília). 

I Vo l t a r I 

Página: 1/1 

© Copyr ight Rece i ta Federal do Bras i l - 29/07/2014 
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- ' V / * •« ' M™- * - 1 « u w V A A W V J USIU 1 t \IJ J VJkA. W"S^W»y»A/ UkA- WVl VLt V W ^ Z ^ E ^ 

&A?C I & U Ç ^ À A O X (P, f\.V.) ^nusA/An -̂ fcc iWmc. Jfjiiai & W d ^ C £ _ 

^arvA, O A linr\tÍ?J?A A L CQC) \ÀW\AÀJOT\ , ^ ^ A o c n t W . u C o . AdAÁXUtoX̂ X) r\e 

t m ; ) ,^u~ 

Si 

Afl 6OL\ÀA Ar fcíaÂYYXAO A l Mftv\Ui\& £Q 

RJtóO.CCC 0£ nvx'A. fitais') M 

Limo A; ^ j p L t t c t t i } Aut\,\ ÇjLVmnA, g, 'l̂ \o&XX.tXX0 At A ^ - ^ J ^ Q M I W - - ^ 

q ^ A _ ^ ^ i i ^ i ^ -

I 

Tu \ 
A í ) fá-rw 
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CL 

•A, 

7 

k l 

Aos jQQiflLaAa&m Q ^ m W Y v J L Aé 

c ^ v A o l o L - a yjtofjLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L C i n c o fX/Y\x>^ A n ^ O A r e r . l P f i A t t í &TYÚA>CC U Ú À I -

A L o e & n ? \ e x a fcno 

1 
Chvx L U u m a (Icy^o, iià&u^ t A L _ . . . 

cxiÂ gjQ As. ĵ Aos PA aA^T^b^ AJO JPQAA ÍA , ^iAa.Ax> I I^«XÁ<XAA a 

D 

I A fofo 

2 5 JUL. 2 0 U 

• 
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Receita Federai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

C o n t r i b u i n t e , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qua lquer divergência, prov idenc ie j un to à 

RFB a sua atualização cadas t ra l . 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.559.055/0001-85 
MATRIZ 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ^ D ^ E

C

R T U R A 

25/07/2005 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIPRIANO ADELINO DE MEDEIROS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

LOCALIDADE DE CORREGUINHO 

CEP 
62.570-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

CORREGUINHO 

NÚMERO 

SN 

MUNICÍPIO 

BELA CRUZ 

COMPLEMENTO 

UF 

C E 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/07/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normat iva RFB n° 1.183, de 19 de agos to de 2 0 1 1 . 

Emi t i do no dia 29/07/2014 às 08:50:10 (data e hora de Brasília). 

' Vo l t a r I 

Página: 1/1 

© Copyr ight Rece i ta Federal do Bras i l - 29/07/2014 
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BLICA FEDERATIVA*DO BRASIL 
ESTADO DO CEARA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO OE IDENTIFICAÇÃO 

'  - 8 3 :
 :

'
:

 " 

NOM£ 

FIUAÇAO 

Odete S 
B e l a C r ^ ^ 

N A T U R A U D A D Í — 'CKfkOO N A S C I M E N T O 

B § 1 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

j l e . Jfie&eirosj 

Sousa 
0 2 / 1 0 / 1 . 9 6 5 

f e r a c e m a e r l Ql *ai  e  

or 

2 8 JUL. 2flU 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO RADCOM 

GENOVEVA FM 

HORÁRIOS P R OGR A M A S L OCU T OR E S ES T I L O DE M ÚSI CA S 

De Forrozão Pé de Serra Variadas 

5:00 às 6:00hs Show da Manhã Wilson Santos Pé de Serra 

7:00ás8:00h Jornal da Manhã Edilson Sampaio Noticias 

De 8:00 ás 9:00h Palavra da Vida 

100% Você + Todos pela 

Pastor Assis Gospel 

De 9:00 às 12:00 

Educação 

Reapresentação Jornal da 

Clebio Morais Variadas 

12:00 às 13:00 
Manhã 

Show da Tarde 

Forrozão da 98 

Edilson Sampaio 

13:00 às 16:00 

16:00 às 18:00 

Saudade não Tem idade 

Chiquinho Faust ino 

Carpegiane 

Var i adas 

S ó Forró 
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Voz do Brasil 

18:00 às 19:00 
Amar é preciso 

Edi lson Sampaio 

E m cadeia 

A s m ai s ant igas 

19:00 às 20:00 

20:00 às 22:00 Wilson Santos Românt icas 

SEXTA FEIRA 

+Sexta Feira +Bela Cruz c te Amo +Edilson Sampaio +Românticas 

de 9:00às 11:00 hs 
(Cultura, Educação e 

Direitos e Deveres do 

Cidadão) 

De 13:00 ás 15:30h STYLO JOVEM Eduardo Pop Rock 

De 15:00 ás 17:00h Show do Faustino Chiquinho Faustino Variadas 

De 17:00 ás 18:00h Comunicação Paroquial Amanda Só Forró 

18:00 ÀS 19:00 Clébio Variadas 

De 19:00 ás 20:00h A Voz do Brasil Radiobrás Notícias 

De 20:00 ás 22:00h MUSICAL PROGRAMADO COMPUTADOR Sucessos românticos 
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PROGRAMAÇÃO DE SÁBADO 

HORÁRIO P R OGR A M A S L OCU T OR E S EST I L O DE M ÚSI CA S 

07:00ÁS 09:00hs Show da Manhã Wilson Santos Variadas + Todos pela 

Educação 

09:00 às 11:00 Roberto Carlos o Rei Edilson Sampaio Só Roberto Carlos 

11:00 às 12:00 Sábado Musical Edilson Sampaio MPB e outras 

12:00 ás 13:00hs Cultura e Educação Alunos de Escolas Projetos Culturais e 

Educativos 

13:00 ás 14:00hs O n d a J o vem Fernando Pop Rock 

14:00 ás 15:00hs Tarde Music Clebio Morais Variadas 

15:00 ás 18:00hs Amantes do Brega Albanir Bregas 

18:00 às 22:00 hs Só Música Só Música Ritmos Variados 
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PROGRAMAÇÃO DE DOMINGO 

HORÁRIO P R OGR A M A S L OCU T OR E S ES T I L O DE M ÚSICA S 

De 7:00 ÁS 10:00h Estilo Musical Márquinhos MPB 

De 10:00 ás 11:00h entretenimento Vários Variadas 

De 11:00 ás 12:00h Estação Jovem Mixado Rock, Pop, Reggae 

De 12:00 ás 13:00h 

De 13:00 às 15:00h Só Música Só Música Ritmos Variados 

De 15:00 ás 18:00h Domingão Brega Albanir Variadas 

De 18:00 às 22:00 hs Só Música Só Música Ritmos Variados 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
% MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
UCENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO PE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

N°: 000042/2004-CE 

FLSt 001/001 

- N O M E / R A Z Ã O S O C I A L 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADOR!» DE CORREGUINHO - ABEMOC - CNPJt 01.591.057/0001-75 
N° D A E S T A Ç Ã O T~5KvT LATI TUDE 

038030000 

N ° D A E N T I D A D E 

60012078433 
. O N G I T U D E 

40W101S00 007986611 
S ERVI ÇO 

Radiodifusão Comunitária 

E N D E R E Ç O D A E S T A Ç Ã O O U L O C A L D E O P E R A Ç Ã O 

RUA JOSE XEREZ D l SOUZA, 10 . 
D I S T R I T O 

BAIRRO 

PLANALTO DA GENOVEVA 
MUNICÍPIO 
• E L A CRUZ 

U F 

C l 

CIDADE DA OUTORGA i Bela Cra i /CE 
NOME FANTASIA i GENOVEVA FM 
FREQÜÊNCIA I 98,7 MHz 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO tMiOO 9 ZSiOO - Dom. a Sáb. 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO i ZYC473 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO t 

MUNICÍPIO I 
TRANSMISSOR PRINCIPAL 

CÓDIGO ( 
TRANSMISSOR AUXILIAR 

CÓDIGO i 
ANTENA 

FABRICANTE t 
GANHO l 
DISCRIÇÃO t 

COTA SABE DA TORRE l 

RUA JOSE XEREZ DE SOUZA, 10 . PLANALTO DA 
GENOVEVA 
DQMI  Cruz 
APEL - Apiteaçoea Eletrônica» Ind. • C OM.  
0S0B00XXX0001 

ANTENAS ELECTRIL 
******** d i a 

PLANO TERRA 
• • • * * * * •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 

A E M I S S O R A DO RADCOM OPERARÁ S E 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES D E SERVIÇ 
REGULARMENTE I N S T A L A D A S . 

Número Proeeaao t 

CANALl 
RAIO DA AREA DE SERVIÇO i 
PERP MÁXIMA i 

LOCALIDADE i 

UF t 
MODELO i 
POTÊNCIA i 

DELO l 
TÊNCIA i 

DELO» 
ÇAOi 

CENTRO IRRADIAÇÃO i 

536500025711998 

2S4 
1.00 KM 

W 

CE 
ATFM-RC 
25,000 W 
• • * * * • * * 

PT 100 
Vertical 
30.0 m 

O C O N T R A E V E N T U A I S INTERFERÊNCIAS 
ÇÕES E D E RADIODIFUSÃO 

\ \ \ > c -A 
(DSERVAÇÔEf 

0 1 . 5 9 1 . 0 5 7 / 0 0 0 1 - 7 S 

Ueenoleda Em 

1 6 / 0 0 / 2 0 0 4 

VÁUDA ATP 

2 3 / 0 8 / 2 0 1 4 
Nelta Coeta 

Mlolatro Soa CeaiNftlceçfta* 
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.010451/2014-81

Interessado:
Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho -
ABEMOC

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 01.591.057/0001-75

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: CE

Localidade: Bela Cruz

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4670633 e o código CRC 8BF09DD5.

Referência: Processo nº 53900.010451/2014-81 SEI nº 4670633
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Correspondência Eletrônica - 2442377

Data de Envio: 
  30/11/2017 09:35:00

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    edilsoncarvalhedo@hotmail.com
    atendimento@completta.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2207667.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

Memorando nº 4181/2018/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Assunto : Encaminhamento de  Documento protocolado com o n°
01250.014303/2017-87.

 

1. Informamos que por intermédio do Ofício nº 37238/2015/SEI-MC, de
17/11/2015, este Ministério, na condição de poder concedente e fiscalizador dos
serviços de radiodifusão, solicitou à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS
MORADORES DE CORREGUINHO - ABEMOC, executante do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de  Bela Cruz/CE, dentre outras exigências,
a Ata de eleição dos membros. A entidade enviou cópia da Ata de Eleição da
Diretoria, realizada em 13/12/2011.

2. Notou-se que, quanto à composição do quadro diretivo, este Ministério
somente tomou ciência do fato em razão das exigências formuladas por esta
Coordenação-Geral.

3. Assim, encaminhamos à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária a formação diretiva da entidade, para as providências que entender
necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora de Fiscalização de Conteúdo e de Aspectos não
Técnicos, em 18/04/2018, às 14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2885425 e o código CRC 446EB75A.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.014303/2017-87 SEI nº 2885425
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.014303/2017-87
Interessado: Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho -
ABEMOC
Assunto: Memorando sem assinatura

 

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Restituímos o presente processo, para assinatura do Memorando nº
4181/2018.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 17/04/2018, às 11:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2892038 e o código CRC 20234B4D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.014303/2017-87 SEI nº 2892038
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.010451/2014-81.

Entidade: Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 12/07/2018, às 16:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3150032 e o código CRC 964268AE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.010451/2014-81 SEI nº 3150032
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�F7HT�I�J89HF����F�;7�;CH�J�;9�;H7k68H�76H;F87H9H����̀KIaH9���K���
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Processo nº 53900.010451/2014-81. 
Entidade: Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC 
Localidade: Bela Cruz / CE. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 05 (0082500) – solicitar novo. 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 05/08/2014. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 07 (0082500). 
 
3) Estatuto Social: fls. 15 a 21 (0082500) – não existe comprovação de que está registrado em PJ. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5, §único - ok;  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8, II;  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, I;  
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 a 24;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 16 (4 anos); não limita a recondução. 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 34.  
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
ASSOCIAÇÃO  
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 2;  
c) Sede: art. 1;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5; 9;  
e) Direitos dos associados: art. 8;  
f) Deveres dos associados: art. 8;  
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 28;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10; 11;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 31; 32;  
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 12; 26;  
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9;  
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 11, §único;  
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 11, I; 29;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 13, III;  
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 11, III; 31; 33; 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 10 a 15 (0961783) – registrada. 
Mandato de 28/12/2015 a 28/12/2019. 
 
Presidente: Victor Hugo Vasconcelos CPF: 063.320.973-29 DN: 11/05/1994 
Vice-Presidente: Edilson Carvalhedo Sampaio CPF: 031.292.333-34 DN: 08/12/1939 
Secretário (a) Geral: Fábio Rogério Rocha CPF: 957.489.033-34 DN: 06/09/1982 
2º Secretário: Fernando Henrique Pinto CPF; 054.491.083-46 DN: 11/06/1992 
Tesoureiro (a): Antônio Clebio Morais CPF: 021.199.103-16 DN: 05/12/1987 
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2º Tesoureiro: João Artur de Vasconcelos Neto CPF: 042.584.293-25 DN: 06/05/1989 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 15, 17, 19, 21, 24 e 25 (0961783).  
 
6) CNPJ: fl. 08 (0082500) – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 3150037 – Débito. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 26 e 27 (0082500) – grade 
de programação às fls. 75 a 78.  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS – Positiva. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB – Positiva. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão TST 3150041 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da 
respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas 
irregularidades. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
12/07/2018 - Após análise da documentação encaminhada e de consulta ao sítio do TSE, verificou-se que 
Fernando Henrique Pinto exerceu, no período de 12/4/2017 a 01/08/2017, cargo em Órgão Partidário 
Municipais do PROS, o que configura vínculo político de acordo com o art. 7, III, “a” da Portaria nº 4334, 

publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018. 
Entretanto, o referido vínculo foi desfeito uma vez que o diretor impedido se retirou do órgão partidário 
supracitado, e haja vista o término do mandato eletivo. 
Por essa razão, considerando o disposto no art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, 
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
publicada no DOU de 21/9/2015, será retomada a análise do processo a fim de se verificar a viabilidade 
do deferimento da renovação da outorga. 
 

Dito isso, a entidade será notificada a cumprir o disposto a seguir:  
 

a) Estatuto Social: Adequação à Portaria – Não limita a recondução da diretoria por, no máximo, 
uma vez. Além disso a entidade deverá encaminhar certidão cartorária comprovando o registro 
do Estatuto no Livro A de PJ. 

b) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 
c) Em consulta ao sítio da Anatel verificou-se que a entidade se encontra devedora. 
d) Encaminhar Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
e) Encaminhar Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida 

ativa da União, expedida pela Receita Federal. 
 
 
***CONCLUSÕES: 
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15885/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.010451/2014-81.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho -
ABEMOC, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bela Cruz, estado do Ceará, apresentou requerimento de renovação da
autorização (evento SEI 0082500), em 05/08/2014, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 23/07/2014. No entanto, o pedido
de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei
nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Da análise do estatuto social,
verificou-se que não há
comprovação de registro no
Cartório de Pessoas Jurídicas.
Além disso, constatou-se a
inobservância ao art. 40 da
Portaria, a saber:
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Portaria nº 4334,
publicada no

DOU de
21/9/2015,

alterada pela
Portaria nº 1909,

publicada no
DOU de

9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado à

Portaria.

a. Não está expressamente
previsto que a diretoria será
reconduzida por, no máximo, uma
vez, conforme art. 40, inciso V, "b"
da Portaria.

 

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria, bem como que seja
apresentada certidão cartorária
comprovando o registro no Livro A
de Pessoas Jurídicas.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa
de débitos de

receitas
administradas
pela Agência
Nacional de

Telecomunicações
(Anatel).

Em consulta ao sítio da Agência
Nacional de Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que a Entidade
se encontra devedora. Por essa
razão, solicita-se a quitação do(s)
débito(s) existente(s) e o
encaminhamento da certidão
atualizada.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de
regularidade da
Entidade relativa

ao Fundo de
Garantia do

Tempo de Serviço
(FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de
débitos da

entidade relativa
aos tributos
federais e à

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
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6º, inciso VI federais e à
dívida ativa da

União, expedida
pela Receita

Federal.

Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 12/07/2018, às 17:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
30/07/2018, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3150390 e o código CRC 37A7AF19.
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Minutas e Anexos

Anexo 3150394.

Referência: Processo nº 53900.010451/2014-81 SEI nº 3150390
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27840/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
VICTOR HUGO VASCONCELOS
Representante Legal da Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho -
ABEMOC (CNPJ nº 01.591.057/0001-75)
Rua José Xerez de Sousa, s/nº - Correguinhos
​62.570-000 / Bela Cruz - CE
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.010451/2014-81. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15885/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
30/07/2018, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3150403 e o código CRC A8F60F41.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27840/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.010451/2014-81 - Nº SEI: 3150403
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Correspondência Eletrônica - 3221107

Data de Envio: 
  01/08/2018 16:32:12

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    hugoc4v3@gmail.com
    atendimento@completta.com.br
    edilsoncarvalhedo@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.010451/2014-81

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3150390.html
    Oficio_3150403.html
    Anexo_3150394_Anexo_5_NOVO.pdf
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DE CORREGUINHOS 

Nome Fantasia: 
 

ABEMOC 
CNPJ: 01.591.057/0001-75 

Endereço de Sede: 
 

RUA JOSE XEREZ DE SOUZA, S/N, CORREGUINHO 

Município: 
 
BELA CRUZ 

UF: CE CEP: 62.570-000 

Nome do representante legal: 
 

VICTOR HUGO VASCONCELOS 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 

hugoc4v3@gmail.com 

  

Endereço de Correspondência: 
 

RUA JOSE XEREZ DE SOUZA, S/N, CORREGUINHO 

Município: 
 

BELA CRUZ 
UF: CE CEP: 62.570-000 

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 

Rua José Xerez de Sousa, S/N, Correguinhos 

Município: 
 

Bela Cruz 
UF: CE CEP: 62.570-000 

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                    03º (N/S)              03‘                   13“ 

Longitude:                 40º W                   10‘                   24“ 

 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 

 

Inscrição: 01591057/0001-75

Razão Social: ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS MORADORES DE CORREGUINHO

Endereço: LOC CORREGUINHO S/N 0 / ZONA RURAL / BELA CRUZ / CE / 62570-
000

 

 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 

 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 

 

Validade: 14/08/2018 a 12/09/2018
 

Certificação Número: 2018081410112331673991
 

 

Informação obtida em 14/08/2018, às 11:11:41.
 

 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS MORADORES DE CORREGUINHO
CNPJ: 01.591.057/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 09:13:59 do dia 13/08/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 09/02/2019.
 Código de controle da certidão: 9C31.B21E.6ACB.427A

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

      Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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Processo nº 53900.010451/2014-81. 
Entidade: Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC 
Localidade: Bela Cruz / CE. 
CNPJ 01.591.057/0001-75 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 05 (0082500). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 05/08/2014. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 02 (Evento 3309368). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 07 (0082500). 
 
3) Estatuto Social: fls. 05 a 12 (Evento 3309368 – Processo 01250.051821/2018-62) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5, §único;  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8, II;  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, I;  
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 a 24;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 16 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 34.  
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 2;  
c) Sede: art. 1;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5; 9;  
e) Direitos dos associados: art. 8;  
f) Deveres dos associados: art. 8;  
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 28;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10; 11;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 31; 32;  
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 12; 26;  
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9;  
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 11, II, VII, §único;  
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 11, I; 29;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 13, III;  
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 11, III; 31; 33; 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 10 a 15 (Petição 0961783) – registrada. 
Mandato de 28/12/2015 a 28/12/2019. 
 
Presidente: Victor Hugo Vasconcelos  
Vice-Presidente: Edilson Carvalhedo Sampaio  
Secretário (a) Geral: Fábio Rogério Rocha  
2º Secretário: Fernando Henrique Pinto  
Tesoureiro (a): Antônio Clebio Morais  
2º Tesoureiro: João Artur de Vasconcelos Neto  
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 15, 17, 19, 21, 24 e 25 (0961783).  
 
6) CNPJ: fl. 08 (Requerimento 0082500) – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3697021 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 26 e 27 (0082500) – grade 
de programação às fls. 75 a 78 – Encaminhar novo.  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3697026 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB: fl. 17 (Evento SEI 3309368) – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão TST 3150041 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da 
respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
 
13) Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal de Justiça do Ceará, não foram 
encontradas irregularidades. 
 

 

***PENDÊNCIAS: 
12/07/2018 - Após análise da documentação encaminhada e de consulta ao sítio do TSE, verificou-se que 
Fernando Henrique Pinto exerceu, no período de 12/4/2017 a 01/08/2017, cargo em Órgão Partidário 
Municipais do PROS, o que configura vínculo político de acordo com o art. 7, III, “a” da Portaria nº 
4334, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018. 
Entretanto, o referido vínculo foi desfeito uma vez que o diretor impedido se retirou do órgão partidário 
supracitado, e haja vista o término do mandato eletivo. 
Por essa razão, considerando o disposto no art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, 
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
publicada no DOU de 21/9/2015, será retomada a análise do processo a fim de se verificar a viabilidade 
do deferimento da renovação da outorga. 
 
Dito isso, a entidade será notificada a cumprir o disposto a seguir:  
 

a) Estatuto Social: Adequação à Portaria – Não limita a recondução da diretoria por, no máximo, 
uma vez. Além disso a entidade deverá encaminhar certidão cartorária comprovando o registro do 
Estatuto no Livro A de PJ. 

b) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 
c) Em consulta ao sítio da Anatel verificou-se que a entidade se encontra devedora. 
d) Encaminhar Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS). 
e) Encaminhar Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à 

dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal. 
 

 

17/12/2018 – Após análise dos autos observou-se a existência de pendências, conforme comunicado à 
entidade por meio da Nota Técnica nº 15885/2018/SEI-MCTIC. Em resposta, a Radiodifusora 
protocolizou parte dos documentos solicitados. Assim, após análise dos documentos e tendo em vista a 
alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, 
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publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, que concede à interessada o máximo de três 
oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º, será 
concedido a segunda oportunidade para o cumprimento da pendência elencada a seguir: 
 

a) Encaminhar novo Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora. 
 
 
Vínculo: Após pesquisa não foram encontradas irregularidades. 
 

 

***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela segunda vez, para solução das pendências indicadas. 
 

 

DADOS DOS DIRIGENTES: 
  

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Victor Hugo 

Vasconcelos 
11/5/1994 063.320.973-29 2006098088688 

Francisco Gilvan 

Vasconcelos e Maria 

Celina Brandão 

0801.2612.0701 

Vice-Presidente 
Edilson Carvalhedo 

Sampaio 
08/12/1939 031.292.333-34 171597 

Pedro Carvalhedo de 

Macedo e Francisca 

Rodrigues de Macedo 

0282.3185.0760 

1º
 
Secretário Fábio Rogério Rocha 06/9/1982 957.489.033-34 * 

João de Alencar 

Rocha e Maria 

Morais Rocha 

* 

2º
 
Secretário 

Fernando Henrique 

Pinto 
11/6/1992 054.491.083-46 2005098000936 

Raimundo Osterval 

Pinto e Maria José de 

Sousa Pinto 

0744.2412.0728 

1º
 
Tesoureiro 

Antônio Clebio 

Morais 
05/12/1987 021.199.103-16 2004014074781 

João Elio de Morais e 

Maria Lucinha do 

Carmo 

* 

2º
 
Tesoureiro 

João Artur de 

Vasconcelos Neto 
06/5/1989 042.584.293-25 2004005109500 

Francisco Gilvan 

Vasconcelos e Maria 

Celina Brandão 

* 

 

Checklist RadCom (3697610)         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 6



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27762/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.010451/2014-81.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho -
ABEMOC, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bela Cruz, estado do Ceará, apresentou resposta à exigência, em atendimento à
Nota Técnica nº 15885/2018/SEI-MCTIC (3150390).

 

ANÁLISE

2.         Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, será concedido à interessada o máximo de três oportunidades para o
cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º.  

 

3.          Diante do exposto, considerando que a radiodifusora já foi notificada uma
vez, será concedida a segunda oportunidade para o cumprimento das pendências
dispostas a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº 4334,
publicada no DOU de Último

Encaminhar relatório elaborado
pelo Conselho Comunitário,
atualizado, contendo a grade de
programação e a avaliação dos
programas veiculados,
considerando as finalidades legais
do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme previsão
do art. 116 c/c, art. 114, §4º da
Portaria.

 

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
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publicada no DOU de
21/9/2015, alterada

pela Portaria nº 1909,
publicada no DOU de

9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último
relatório do
Conselho

Comunitário.

beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 17/12/2018, às 15:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/12/2018, às 09:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3697620 e o código CRC AAB941BC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.010451/2014-81 SEI nº 3697620
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49858/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
VICTOR HUGO VASCONCELOS
Representante Legal da Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho -
ABEMOC (CNPJ nº 01.591.057/0001-75)
Rua José Xerez de Sousa, s/nº - Correguinhos
​62.570-000 / Bela Cruz - CE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.010451/2014-81.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27762/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/12/2018, às 09:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3697624 e o código CRC 98AA97A0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49858/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.010451/2014-81 - Nº SEI: 3697624
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Correspondência Eletrônica - 3713235

Data de Envio: 
  20/12/2018 14:40:21

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    hugoc4v3@gmail.com
    atendimento@completta.com.br
    edilsoncarvalhedo@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.010451/2014-81

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3697624.html
    Nota_Tecnica_3697620.html
    Nota_Tecnica_3150390.html
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DE CORREGUINHO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO COMUNITÁRIO 
 
 
 

 
 
 
 

TÍTULO: AVALIÇÃO DA PROGRAMAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Bela Cruz - CE  
JANEIRO/2019  
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CONSELHO COMUNITÁRIO 
 
 
 
 
 

Relatório de avaliação da programação 
levado ao ar pela emissora denominada 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 
MORADORES DE CORREGUINHO, para 
exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na Cidade de Bela Cruz, 
Estado do Ceará, operando na frequência 
de 98,7 MHz.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BELA CRUZ -  CE
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INTRODUÇÃO 
 
Este Conselho Comunitário, eleito pela Assembleia Geral de 

Reeleição e Posse da Nova Diretoria da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 
MORADORES DE CORREGUINHO, realizada em 10 de janeiro de 2019 e, 
devidamente registrada no Livro de pessoas jurídicas A-1, folha 198, sob o nº 
1334, em 15/01/2019, é composto de 6 (seis) membros:  

• Francisco de Araújo Teixeira, portadora do RG n° 
5762421 SSP-AM e inscrita no CPF/MF sob o n° 
229.963.542-49, representando a Primeira Igreja Batista de 
Bela Cruz – CNPJ 17.785.030/0001-53;  

• Antônio Moraes de Vasconcelos, portador do RG n° 
2007.436716-6 SSPDS-CE e inscrito no CPF/MF sob o n° 
378.549.923-04, representando o Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Bela Cruz – CNPJ 
06.595.680/0001-10;  

• Maria Silvani Ferreira Mendes, portador do RG n° 
2007609624-0 SSPDS-CE e inscrito no CPF/MF sob o n° 
445.612.963-87, representando o Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais de Bela Cruz– CNPJ 05.807.801/0001-
87; 

• Ana Alice Furtado Vasconcelos, portadora do RG n° 
2007499175-7 SSPDS-CE e inscrita no CPF/MF sob o n° 
056.850.203-50, representando o Conselho Escolar da 
Escola Estadual de Educação Profissional- CNPJ 
07.954.514/0188-49; 

• Raimundo Nonato de Sousa, portador do RG n° 
2002000521341-7 SSPDS-CE e inscrito no CPF/MF sob o n° 
941.417.548-20, representando a Associação Comunitária 
São Raimundo– CNPJ 07.503.977/0001-70; 

• Rafael Bruno dos Santos Dutra, portador do RG n° 
200301416660-2 e inscrito no CPF/MF sob o n° 
034.549.003-79, representando o Conselho Administrativo 
Paroquial, da Paróquia de Bela Cruz da Diocese de Sobral, 
Ceará– CNPJ 07.821.309/0007-87; 
 

               Suas finalidades e princípios, estão definidos no Artigo 34, Capítulo 
X, do Estatuto Social da Associação, bem como pelo Artigo 8º da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e pelo Artigo 115º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 
2015 que dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária. 

Petição  (3778123)         SEI 01250.002614/2019-65 / pg. 4



4 

 

As disposições regulamentares e estatutárias prescrevem que a 
missão do Conselho Comunitário é de acompanhar a programação da emissora, 
com o escopo de avaliar e, se necessário, aprimorá-la, com vistas atender ao 
interesse exclusivo da comunidade beneficiada. 

 
 
 

1.) DESENVOLVIMENTO 
 
A programação veiculada pela emissora, que integra este 

relatório, apresentado para apreciação deste Conselho, apresenta uma 
programação diversificada, analisemos então a grade de programação da 
emissora: 

 
 

            GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

SEGUNDA-FEIRA À SEXTA-FEIRA  

HORÁRIO PROGRAMA DESCRIÇÃO 
05h00min as 06h45min Show da Manhã Músicas Variadas e 

informes 
06h45min as 08h00min Jornal da Manhã Notícias 
08h00min as 09h00min Evangélico Músicas Gospel e 

Momentos de Oração 
09h00min as 11h00min 100% Você Músicas Variadas 
11h00min as 11h45min Sintonia Católica Músicas Sacras e 

Momentos de Oração 
11h45min as 13h00min Jornal Notícias 
13h00min as 15h00min Momento da Saudade Músicas Variadas 
15h00min as 18h00min Forrozão da 98 Músicas Regionais 
18h00min as 19h00min Conexão Católica Músicas Religiosas 
19h00min as 20h00min Hora do Brasil Notícias  
20h00min as 23h00min A noite é nossa  Músicas variadas 
 

SÁBADO  

HORARIO PROGRAMA DESCRIÇÃO 
05h00min as 06h00min Show da Manhã Músicas Variadas 
07h00min as 09h00min Roberto Carlos o Rei Especial Roberto Carlos 
09h00min as 10h00min Caminho, Verdade e 

Vida 
Músicas Religiosas 

10h00min as 11h15min Jornal de Notícias Notícias 
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11h15min as 12h00min Musical Jovem Músicas Atuais 
12h00min as 13h00min Cultura e Educação Projetos Culturais 

Educativos por alunos 
de escolas 

13h00min as 15h00min Onda Jovem Músicas Estilo Pop Rock 
15h00min as 17h00min Tarde Music       Músicas Variadas 
17h00min as 18h00min Amantes do Brega Músicas Estilo Brega 
18h00min as 23h00min Só Música Músicas Variadas 
 

DOMINGO 

HORARIO PROGRAMA DESCRIÇÃO 
05h00min as 06h45min Sertanejo Músicas Estilo Sertanejo 
06h45min as 08h00min Jornal de Notícias Notícias 
08h00min as 10h00min Estilo Musical Música Estilo MPB 
10h00min as 12h00min Sucessos de ontem, 

hoje e sempre 
       Músicas Variadas 

12h00min as 14h00min Estação Jovem Músicas Estilos Rock, 
Pop e Reggae 

14h00min as 16h00min Só Música Músicas Variadas 
16h00min as 19h00min Domingão Brega Músicas Estilo Brega 
19h00min as 23h00min Só Música       Músicas Variadas 
 

 

         3.) CONCLUSÃO 

• A Programação levada ao ar pela emissora e sob análise deste 

conselho, atende, fielmente, os princípios elencados nos incisos I a V do Artigo 

3º e incisos I a IV do Artigo 4º da Lei nº 9.612/98. 

• A programação favorece a integração dos membros da comunidade 

atendida, pois toda ela permite a participação ativa dos ouvintes. 

• A programação privilegia a manifestação da cultura. 

• Evidencia-se a obediência ao § 2º do Artigo 4º da Lei acima já 

mencionada. A programação opinativa e informativa não está sob orientação 

político-ideológico-partidárias. Os membros da comunidade podem manifestar 

suas ideias, fazer sugestões, inclusive, em matérias polêmicas. 
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Processo nº 53900.010451/2014-81. 
Entidade: Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC 
Localidade: Bela Cruz / CE. 
CNPJ 01.591.057/0001-75 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 05 (0082500). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 05/08/2014. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 02 (Evento 3309368). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 07 (0082500). 
 
3) Estatuto Social: fls. 05 a 12 (Evento 3309368 – Processo 01250.051821/2018-62) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5, §único;  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8, II;  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, I;  
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 a 24;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 16 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 34.  
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 2;  
c) Sede: art. 1;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5; 9;  
e) Direitos dos associados: art. 8;  
f) Deveres dos associados: art. 8;  
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 28;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10; 11;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 31; 32;  
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 12; 26;  
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9;  
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 11, II, VII, §único;  
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 11, I; 29;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 13, III;  
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 11, III; 31; 33; 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 10 a 15 (Petição 0961783) – registrada. 
Mandato de 28/12/2015 a 28/12/2019. 
 
Presidente: Victor Hugo Vasconcelos  
Vice-Presidente: Edilson Carvalhedo Sampaio  
Secretário (a) Geral: Fábio Rogério Rocha  
2º Secretário: Fernando Henrique Pinto  
Tesoureiro (a): Antônio Clebio Morais  
2º Tesoureiro: João Artur de Vasconcelos Neto  
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 15, 17, 19, 21, 24 e 25 (0961783).  
 
6) CNPJ: Evento SEI 3873727 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3873742 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 03 a 09 (Evento SEI 
3778123). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3873745 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 3873750 – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão TST 3873754 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da 
respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
 
13) Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal de Justiça do Ceará, não foram 
encontradas irregularidades. 
 

 

***CONCLUSÕES: 
 

- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.  
- A entidade não possui vínculos. 
- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 
Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações 
distribuídas que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga. 
- Processo instruído.  
- Será elaborado e-mail solicitando informações à CGFI acerca de processos de apuração de infração em 
andamento ou já concluídos. 
 

  
CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Victor Hugo 

Vasconcelos 
11/5/1994 063.320.973-29 2006098088688 

Francisco Gilvan 

Vasconcelos e Maria 

Celina Brandão 

0801.2612.0701 

Vice-Presidente 
Edilson Carvalhedo 

Sampaio 
08/12/1939 031.292.333-34 171597 

Pedro Carvalhedo de 

Macedo e Francisca 

Rodrigues de Macedo 

0282.3185.0760 

1º
 
Secretário Fábio Rogério Rocha 06/9/1982 957.489.033-34 * 

João de Alencar 

Rocha e Maria 

Morais Rocha 

* 

2º
 
Secretário 

Fernando Henrique 

Pinto 
11/6/1992 054.491.083-46 2005098000936 

Raimundo Osterval 

Pinto e Maria José de 

Sousa Pinto 

0744.2412.0728 

1º
 
Tesoureiro 

Antônio Clebio 

Morais 
05/12/1987 021.199.103-16 2004014074781 

João Elio de Morais e 

Maria Lucinha do 

Carmo 

* 

2º
 
Tesoureiro 

João Artur de 

Vasconcelos Neto 
06/5/1989 042.584.293-25 2004005109500 

Francisco Gilvan 

Vasconcelos e Maria 

Celina Brandão 

* 
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Correspondência Eletrônica - 3873836

Data de Envio: 
  22/02/2019 09:53:46

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DE
CORREGUINHO, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de BELA CRUZ / CE (processo nº 53900.010451/2014-81), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Sex, 22 de fev de 2019 10:51

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.061405/2015
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando defesa.
•        Irregularidade: Art. 40, incisos VII e XXIX do Decreto
2.615/98;
•        Data da infração: inciso VII (22/12/2011) e inciso XXIX
(11/11/2015);

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.049660/2004

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Despacho nº 3, de 28/03/2007 - ADVERTÊNCIA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, incisos XIV e XV do
Decreto 2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 19/08/2004).

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro
Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 22 de fevereiro de 2019 9:53:46

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 of 2 22/02/2019 13:41
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Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DE CORREGUINHO,
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de BELA CRUZ / CE
(processo nº 53900.010451/2014-81), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - BELA CRUZ.pdf
230 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

2 of 2 22/02/2019 13:41
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GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 490, DE 26 DE MARÇO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no art. 13, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108,
de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Educativa e Cultural Alternativa de Radiodifusão para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de São Lourenço, Estado de Minas Gerais. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do artigo 223 da Constituição. (Processo n.º 53710.001403/2000).

PIMENTA DA VEIGA

(Nº 336-8- 03.04.02 - R$ 95,23)

Ministério das Comunicações
.

PORTARIA Nº 523, DE 2 DE ABRIL DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
96, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, re-
solve:

Autorizar a Rádio Ouro Verde FM Ltda., permissionária do
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
Araguari, Estado de Minas Gerais, a efetuar a transferência indireta
da permissão. Aprovar, em conseqüência, os novos quadros societário
e diretivo da entidade. (Processo n.º 53000.002572/2001).

PIMENTA DA VEIGA

(Nº 335-X - 03.04.2002 - R$ 95,23)

PORTARIA Nº 531, DE 8 DE ABRIL DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, resolve:

Art.1o Convocar Audiência Pública referente ao Edital de
Licitação do Programa GESAC - Governo Eletrônico - Serviço de
Atendimento ao Cidadão, definido pelo Ministério das Comunicações
por intermédio da Portaria n.o 256, de 13 de março de 2002, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 16 de março de 2002.

Art. 2o A Audiência Pública será realizada no dia 23 de abril
de 2002 no MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, Auditório Lou-
renço Nassib Chehab, Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Brasília -
DF, a partir das 9h30.

Art. 3o O objetivo da Audiência Pública é elucidar dúvidas,
aos interessados, sobre o teor e a abrangência dos aspectos pautados
na Consulta Pública objeto da Portaria no 258, de 15 de março de
2002, referente à Minuta do Edital de Licitação do Programa GESAC
- Governo Eletrônico - Serviço de Atendimento ao Cidadão.

Art. 4o Os procedimentos da Audiência Pública estão de-
finidos no Anexo desta Portaria.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

ANEXO

GESAC - Governo Eletrônico - Serviço de Atendimento ao
Cidadão

AUDIÊNCIA PÚBLICA
1. Data
23 de abril de 2002.
2. Local
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
AUDITÓRIO LOURENÇO NASSIB CHEHAB
Esplanada dos Ministérios, Bloco R
Brasília - DF.
3. Da Agenda
3.1. Registro de Presença e Identificação quanto à formu-

lação prévia ou oral de questão: 8h30 - 9h30;
3.2. Abertura por representante do Ministério das Comu-

nicações: 9h30 - 10h00;
3.3. Período de Esclarecimentos: 10h00 - 12h30;

3.4. Intervalo para almoço: 12h30 - 14h30;
3.5. Período de Esclarecimentos: 14h30 - 17h30;
3.6. Encerramento (Ministério das Comunicações): 17h30.
4. Da Formulação Prévia de Questões
4.1. As questões poderão ser formuladas com antecedência,

por escrito, no idioma português, devidamente identificadas e en-
caminhadas por carta, fax ou correspondência eletrônica para:

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria Executiva
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8o andar - Gabinete
70044-900 Brasília - DF
Fax: 0(XX)61 311-6737
e-mail: gesac@mc.gov.br
4.2. Serão consideradas as questões recebidas até as 17h00

do dia 22 de abril de 2002, que deverão ser formuladas de forma
concisa e objetiva. Serão respondidas, durante a Audiência, apenas as
questões cujo autor ou seu representante tenha registrado sua presença
no Registro de Presença e Identificação.

5. Da Formulação Oral de Questões:
5.1. A formulação oral de questões não deverá exceder o

tempo máximo de cinco minutos;
5.2. Será dado aviso de um minuto para encerramento do

tempo, sendo a palavra interrompida ao término deste período;
5.3. As questões deverão ser formuladas no idioma por-

tuguês, diretamente ou através de interprete, e serão respondidas tam-
bém no idioma português.

6. Do Ordenamento das Respostas:
6.1. As questões serão respondidas atendendo à ordem cons-

tante do Registro de Presença e Identificação;
6.2. O Período de Esclarecimentos será destinado, primei-

ramente, às respostas referentes às questões de formulação prévia, e,
em seguida, àquelas de formulação oral;

6.3. Ao final de cada elucidação, será concedido um tempo
adicional máximo de dois minutos para reformulação ou comple-
mento da questão, que deverá necessariamente ater-se ao tema ori-
ginal, e que será objeto de novo esclarecimento;

6.4. Esgotadas as questões de formulação prévia, terá início
o acolhimento de questões orais;

6.5. Caso seja julgado de interesse, a Audiência poderá ser
prolongada, de forma a permitir a resposta a todos os signatários do
Registro de Presença e Identificação.

7. Do Conteúdo:
7.1. As questões formuladas não poderão configurar con-

tribuições ou comentários aos aspectos pautados na Consulta Pública
objeto da Portaria no 258, de 15 de março de 2002;

7.2. A Mesa Condutora da Audiência omitirá da leitura das
questões de formulação prévia as partes que, a seu critério, con-
figurem contribuições, comentários, apoios ou contrariedades men-
cionadas no item 7.1.

8. Da Divulgação:
O Ministério das Comunicações divulgará as questões e res-

pectivos esclarecimentos, para conhecimento do público em geral,
inclusive aquelas de formulação prévia, que não tenham sido elu-
cidadas durante a Audiência, em função de exigüidade de tempo ou
ausência de seus autores ou representantes.

PORTARIA Nº 532, DE 8 DE ABRIL DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12
do Decreto-lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado
pelo Decreto no 83.937, de 6 de setembro de 1979, no Decreto no
1.362, de 1o de janeiro de 1995, resolve:

Art. 1o Delegar competência ao Secretário-Executivo, para a
prática dos seguintes atos:

I - ordenar despesas e praticar todos os atos de gestão ne-
cessários à execução da programação orçamentária e financeira dos
recursos alocados ao orçamento do Ministério, bem como dos cré-
ditos sob sua supervisão;

II - autorizar alterações das modalidades de aplicação das
dotações orçamentárias consignadas ao Ministério e a suas entidades
vinculadas;

III - autorizar a aquisição, a locação, o comodato e a uti-
lização temporária de imóveis do Ministério;

IV - praticar todos os atos necessários à destinação e alie-
nação de bens móveis administrados pelo Ministério, ou adjudicados
em processo de execução da dívida ativa da União, bem como aque-
les considerados inservíveis ou antieconômicos;

V - nomear comissão permanente de licitação e praticar
todos os atos decorrentes do processo de compra de material e exe-
cução de obras e serviços;

VI - celebrar ou aprovar, no âmbito da Secretaria Executiva,
contratos, convênios, ajustes ou acordos;

VII - autorizar a restituição de garantias contratuais e aplicar
penalidades a fornecedores e prestadores de serviços, nos casos pre-
vistos na legislação pertinente;

VIII - praticar todos os atos relativos à vida funcional dos
servidores do Quadro Permanente do Ministério das Comunicações,
de acordo com a legislação específica;

IX - nomear ocupantes de Funções Gratificadas (FG);
X - efetuar o provimento de substituição dos cargos em

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código
DAS 101, níveis 1, 2, 3 e 4;

XI - autorizar as férias regulamentares dos titulares das uni-
dades e aprovar e alterar a escala de férias dos servidores da Se-
cretaria Executiva;

XII - autorizar o deslocamento de servidores do Ministério
em objeto de serviço, e a requisição de transporte, passagens e diá-
rias, para viagens nacionais e internacionais, na forma da legislação
vigente;

XIII - dispensar e abonar o ponto de servidor em virtude de
comparecimento a congressos, conferências ou eventos similares, no
País e no Exterior;

XIV - decidir sobre pedidos de afastamento e licença de
servidor, de acordo com a legislação específica;

XV - homologar ausências de servidores e decidir sobre
concessão de horário especial a servidor estudante;

XVI - autorizar a realização de jornada de trabalho extraor-
dinário ou noturno, conceder adicional noturno e por prestação de
serviço extraordinário, e adicional de insalubridade, de periculosidade
ou de atividades penosas;

XVII - conceder e administrar os benefícios legais aos ser-
vidores do Ministério, a execução do plano de assistência à saúde, e
aprovar a programação de treinamento de servidores;

PORTARIAS DE 2 DE ABRIL DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

499 53710.000326/00 Associação Comunitária de Comunicação Social de
São João da Lagoa-MG

São João da Lagoa/
MG

500 53720.000016/00 Associação de Cultura e Informação de Pacajá -
A C I PA

P a c a j á / PA

501 53780.000045/01 Associação Desenvolvimento Comunitário Arapuá
Ipanguaçú

Ipanguaçú/RN

502 53780.000312/98 Associação de Proteção e Assistência à Materni-
dade, à Infância e ao Meio Rural de Santana do
Matos - APAMI

Santana do Ma-
tos/RN

503 53710.000689/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro
Leopoldo/MG

Pedro Leopoldo/MG

504 53103.000125/99 Associação dos Amigos de Ponte dos Carvalhos Cabo de Santo Agos-
tinho/PE

505 53103.000550/99 Associação de Difusão Comunitária do Cabo de
Santo Agostinho - Rádio Calheta - A Difusão Ca-
bense

Cabo de Santo Agos-
tinho/PE

506 53790.001228/98 Clube do Livro Coriolano Castro Santana da Boa Vis-
ta/ RS

507 53690.000376/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artís-
tico, Cultural, Informativo e Social de Tesouro-MT

Te s o u r o / M T

508 53830.002334/98 Associação Monsenhor Marcílio Genoni de Mara-
caí

Maracaí/SP

509 53640.001627/98 Associação Cultural Comunitária de Água Quente Érico Cardoso/BA
510 53650.002964/98 Associação de Moradores do Itamarati Uruburetama/CE
5 11 53640.000980/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura

Va l e n t e
Va l e n t e / B A

512 53630.000258/98 Associação Comunitária Pedra Pintada - ACP Itacoatira/AM
513 53650.002584/98 Associação Comunitária São Pedro de Alcântara de

Ubajara
Ubajara/CE

514 53710.000646/01 Associação Comunitária de Radiodifusão Vida No-
va

São João do Ma-
nhuaçu/MG

515 53000.000862/01 Associação dos Amigos do Portal do Alvorada/Ibi-
rajuba - PE

Ibirajuba/PE

516 53730.000149/99 Associação de Rádio Comunitária de Pedra Branca Pedra Branca/PB
517 53650.002571/98 Associação Beneficente dos Moradores de Corre-

guinho - ABEMOC
Bela Cruz/CE

518 53670.000020/99 Associação de Radiodifusão Comunitária de Rubia-
taba

Rubiataba/GO

519 53710.001538/98 Associação Comunitária Aiuruocana de Radiodifu-
são

Aiuruoca/ MG

PIMENTA DA VEIGA
(Of. El. nº 131/02/SE/MC)
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 627, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO AMÉRICA DO RIO GRANDE
DO SUL LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Montenegro, Estado do Rio Gran-
de do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

25 de junho de 2001, que renova, a partir de 1º de maio de 1994, a
concessão da Rádio América do Rio Grande do Sul Ltda. para ex-
plorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Montenegro, Estado
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID248838-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 628, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE DOS MORADORES DE
CORREGUINHO - ABEMOC a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Bela Cruz, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 517,

de 2 de abril de 2002, que autoriza a Associação Beneficente dos
Moradores de Correguinho - ABEMOC a executar, por dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Bela Cruz, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID248839-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 629, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
TV E RÁDIO JORNAL DO COMMÉR-
CIO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade
de Recife, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

25 de junho de 2001, que renova, a partir de 1º de maio de 1993, a
concessão da TV e Rádio Jornal do Commércio Ltda. para explorar,
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Recife, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID248840-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 630, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA POCRANENSE
DE RADIODIFUSÃO a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Pocrane, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 572,

de 16 de abril de 2002, que autoriza a Associação Comunitária Po-
cranense de Radiodifusão a executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Po-
crane, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID248841-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 631, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO GRANDE PICOS LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade
de Picos, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 15,

de 8 de fevereiro de 2001, que renova, a partir de 10 de dezembro de
1994, a permissão outorgada à Rádio Grande Picos Ltda. para ex-
plorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Picos, Es-
tado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID248842-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 632, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMU-
NITÁRIO DA COMUNIDADE DE BRE-
JO SANTO a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Brejo
Santo, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.690, de 28 de agosto de 2002, que autoriza a Associação de De-
senvolvimento Comunitário da Comunidade de Brejo Santo a exe-
cutar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Brejo Santo, Estado do Ceará, retificando-se o
prazo de autorização para dez anos, tendo em vista o disposto na Lei
nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID248843-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 633, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO DIFUSORA COLMÉIA DE
CAMPO MOURÃO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Campo Mourão, Estado
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

1º de fevereiro de 2002, que renova, a partir de 1º de maio de 1994,
a concessão da Rádio Difusora Colméia de Campo Mourão Ltda. para
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Campo Mourão,
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID248844-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 634, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO CAMPO MAIOR DE QUIXERA-
MOBIM LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Quixeramobim, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

24 de abril de 2002, que renova, a partir de 21 de agosto de 1997, a
concessão outorgada à Rádio Campo Maior de Quixeramobim Ltda.
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Quixeramobim,
Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID248845-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 635, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO ATLÂNTIDA FM DE
BLUMENAU LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Blumenau, Estado de
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 691,

de 14 de novembro de 2001, que renova por dez anos, a partir de 25
de fevereiro de 1996, a permissão outorgada à Rádio Atlântida FM de
Blumenau Ltda., deferida originariamente à Rádio Verde Vale Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID248846-0>
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.010451/2014-81.

Entidade: Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 25/02/2019, às 17:23 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3880357 e o código CRC 3E007D18.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.010451/2014-81 SEI nº 3880357
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2819/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.010451/2014-81.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à Associação Beneficente dos Moradores
de Correguinho - ABEMOC, na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará, por
meio da Portaria nº 517, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 09/04/2002
(evento SEI 3880415), e Decreto Legislativo nº 628, publicado no DOU de
23/08/2004 (evento SEI 3880423).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 23/07/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
da outorga em 05/08/2014, à fl. 05 (Evento SEI 0082500), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do
Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018. O pleito da Requerente é
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor". 

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DE
CORREGUINHO - ABEMOC

 

QUADRO DIRETIVO
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Presidente: Victor Hugo Vasconcelos

Vice-Presidente: Edilson Carvalhedo Sampaio

Secretário Geral: Fábio Rogério Rocha

2º Secretário: Fernando Henrique Pinto

Tesoureiro: Antônio Clebio Morais

2º Tesoureiro: João Artur de Vasconcelos Neto

 
 

3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 05 (0082500);
Novo

Requerimento: fl.
02 (3309368).

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 05 a 12,
Evento

SEI 3309368.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 10 a 15,
Evento

SEI 0961783.

3.1 Mandato da diretoria em exercício
28/12/2015 a
28/12/2019.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.
fls. 15, 17, 19, 21,

24 e 25, Evento
SEI 0961783.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls. 03 a 09,
Evento

SEI 3778123.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl. 07, Evento
SEI 0082500.

Evento
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7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

Evento
SEI 3873727.

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Evento
SEI 3873742.

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Evento
SEI 3873745.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

Evento
SEI 3873750.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

Evento
SEI 3873754.

12 Relatório de apuração de infrações. E-mail 3875046.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3880352).

 

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.010451/2014-81,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 517, de
02 de abril de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 09/04/2002, e a
respectiva documentação para que a Associação Beneficente dos Moradores de
Correguinho - ABEMOC, inscrita no CNPJ nº 01.591.057/0001-75, explore pelo
prazo de dez anos a partir de  23 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 2819/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53650.002571/1998 e nº 53900.010451/2014-81, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Beneficente dos Moradores de
Correguinho - ABEMOC, CNPJ nº 01.591.057/0001-75, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela
Cruz, estado do Ceará.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 11/03/2019, às 10:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/03/2019, às 16:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 13/03/2019, às 11:35 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 14/03/2019, às 15:13 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3880367 e o código CRC DE6B1DED.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.010451/2014-81 SEI nº 3880367
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53900.010451/2014-81.

Entidade: Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho  -
ABEMOC

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 2819/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
3880367), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho -
ABEMOC, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bela Cruz, estado do Ceará, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/03/2019, às 07:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3974922 e o código CRC B7E7E27B.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.010451/2014-81,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXX, de
XX de XXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e a
respectiva documentação para que a Associação Beneficente dos Moradores de
Correguinho - ABEMOC, inscrita no CNPJ nº 01.591.057/0001-75, explore pelo
prazo de dez anos a partir de  23 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 2819/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
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dos processos nº 53650.002571/1998 e nº 53900.010451/2014-81, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Beneficente dos Moradores de
Correguinho - ABEMOC, CNPJ nº 01.591.057/0001-75, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela
Cruz, estado do Ceará.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.010451/2014-81 SEI nº 3974922
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.010451/2014-81
Referência:
 
Interessado: Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a autorização
outorgada à Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho -
ABEMOC, CNPJ nº 01.591.057/0001-75, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela Cruz,
estado do Ceará.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436986 e o código CRC EC6188EE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.010451/2014-81 SEI nº 4436986
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4758/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53650.002571/1998 e nº 53900.010451/2014-81, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Beneficente dos Moradores de
Correguinho - ABEMOC, CNPJ nº 01.591.057/0001-75, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela
Cruz, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626956 e o código CRC F0F4CF4F.

Referência: Processo nº 53900.010451/2014-81 SEI nº 4626956

Portaria 4758 (4626956)         SEI 53900.010451/2014-81 / pg. 34



Presidência da República
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035426 ATO PORTARIA Nº 4753 MIN.rtf
f2747003dd97bcbe
0c0d6dcb9f2be096

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12035427 ATO PORTARIA Nº 4754 MIN.rtf
9f7fe1ba361352b9
8ec8db37d84c3f53

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035428 ATO PORTARIA Nº 4755 MIN.rtf
ceb8b2e030e71d4e
ccb7bbdc049e2018

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035429 ATO PORTARIA Nº 4757 MIN.rtf
32d77ccecde382f4
76af43b0d87988bc

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035430 ATO PORTARIA Nº 4758 MIN.rtf
e48a4947b483713b
0d360125441996bd

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035431 ATO PORTARIA Nº 4759 MIN.rtf
ba8510a8dd2d5c60
940d4e4cf8747bd1

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035432 ATO PORTARIA Nº 4760 MIN.rtf
ada99200ad23a27c
3dcfa5b811b1be14

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 119,00 R$ 3.931,76

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5507660
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Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Para O Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape, CNPJ nº 05.996.981/0001-92, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mamanguape, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.749-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000923/1998 e nº 01250.058938/2017-96, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Capitão Leônidas Marques, CNPJ nº 02.083.205/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capitão Leônidas
Marques, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.750-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000176/2001 e nº 53900.044203/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Fundação Rimidia Gayoso de Sousa, inscrita no CNPJ nº
03.413.152/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Teresinha, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.751-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000105/2000 e nº 53900.047742/2015-14, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, CNPJ nº
03.591.911/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.752-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53630.000148/1999 e nº 53900.047507/2015-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Humaitá, CNPJ nº 02.497.263/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.753-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000859/1998 e nº 53900.050457/2016-53, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Educativa e Cultural de Itabira MG, inscrita no CNPJ nº
01.771.601/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itabira, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.754-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000433/1999 e nº 53900.015342/2014-51, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento
Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no CNPJ nº 02.412.405/0001-62,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Resende Costa, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.755-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000861/1998 e nº 53900.024981/2014-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas, inscrita no
CNPJ nº 01.492.549/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.757-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53700.001209/1998 e nº 53000.008996/2012-18, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de fevereiro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Itapoã, CNPJ nº
02.568.540/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.758-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53650.002571/1998 e nº 53900.010451/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC,
CNPJ nº 01.591.057/0001-75, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.759-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001094/1998 e nº 53000.056236/2011-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa
Missão, inscrita no CNPJ nº 01.743.929/0001-73, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.760-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53730.000820/1998-37 e nº 53900.009931/2014-08, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Acauã Produções Culturais, CNPJ nº 12.724.456/0001-83, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aparecida, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.761-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.000916/1998 e nº 01250.058970/2017-71, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018 a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Skala, CNPJ nº
02.686.187/0001-54, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paranavaí, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.762-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001460/1998 e nº 01250.058961/2017-81, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.010451/2014-81.

Entidade: Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho.

Assunto: Encaminhamento  de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4758 de 16 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.010451/2014-81, acompanhado do ato de renovação de outorga, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669399 e o código CRC AD587C70.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.010451/2014-81 SEI nº 4669399
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EM nº 01201/2019 MCTIC
 

Brasília, 22 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53900.010451/2014-81,  que  trata  da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.758-SEI, de 17 de Ssetembro de 
2019,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  20  de  setembro  de  2019,  e  a  respectiva 
documentação para  que a Associação Beneficente  dos  Moradores  de  Correguinho -  ABEMOC, 
inscrita no CNPJ nº 01.591.057/0001-75, explore pelo prazo de dez anos a partir de 23 de agosto de 
2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Por meio da Nota Técnica nº 2819/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.  
Por  outro  lado,  informa-se  que  é  aplicável  o  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40669/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.010451/2014-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771635 e o código CRC AD8BD121.

Referência: Processo nº 53900.010451/2014-81 SEI nº 4771635
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